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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1° Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.saude.pi.gov.br
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 00012.018314/2023-24

  

 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 32/2022
 

2° TERMO ADITIVO ao  CONTRATO DE GESTÃO N°
32/2022 que celebram o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio
da  SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ -
SESAPI e a ASSOCIAÇÃO REABILITAR, entidade
qualificada como Organização Social de Saúde para executar
a Gestão Administrativa e Compra de Equipamentos para a
NOVA MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA sob a
gestão do Estado do Piauí  conforme dispensa de
Chamamento Público nos termos do inciso IV, art. 9º da Lei
Estadual nº 7.612/2021.
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA
DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF nº 06.553.564/0001-38, com sede na Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo,
Teresina-PI, neste ato representada pelo seu Secretário de Saúde, Sr. ANTÔNIO LUIZ SOARES
SANTOS, portador da Cédula de Identidade/RG 1424698 SSP-PI e do CPF/MF nº 057.220.698-
41, doravante denominada simplesmente SESAPI e de outro lado a ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE
DE HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO – ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
entidade da sociedade civil,com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
Organização Social qualificada pelo Decreto Estadual nº 12.286, de 29/06/2006, e declarada pelo
Poder Público Estadual e Municipal como de utilidade pública, inscrita no CNPJ nº
07.995.466/0001-13, situada na Av. Higino Cunha, nº 1515, bairro Ilhotas, doravante denominada
simplesmente ASSOCIAÇÃO REABILITAR, representada por seu Superintendente Executivo, o
senhor ADERSON LUZ CARVALHO, brasileiro, casado, CPF nº 340.964.693-00, residente e
domiciliado na Rua Doutora Alaíde Marques, nº 3101, bairro Ininga, nesta capital, celebram o
presente TERMO ADITIVO, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93 e cláusula oitava do
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Contrato de Gestão Nº 32/2022, consoante processo administrativo SEI nº 00012.021994/2021-
00 conforme as cláusulas que seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do Anexo 2 (Descrição dos
equipamentos da Nova Maternidade Dona Evangelina Rosa) do Contrato de Gestão N° 32/2022
para a aquisição de novos equipamentos não previstos inicialmente SEM acréscimos aos
RECURSOS DE CUSTEIO já previstos na cláusula nona e alterações do Contrato de Gestão Nº
32/2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIO
Não haverá acréscimo de repasses dos RECURSOS DE CUSTEIO já previstos na cláusula nona
e alterações do Contrato de Gestão Nº 32/2023 e a aquisição de novos equipamentos será
realizada com os recursos gerados pela economia na execução do Contrato de Gestão Nº
32/2022;
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO ANEXO 2 DO CONTRATO Nº 32/2022
  O Anexo 2 (Descrição dos equipamentos da Nova Maternidade Dona Evangelina Rosa) do
Contrato de Gestão Nº32/2022 será acrescido dos equipamentos especificados no ANEXO I deste
Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA DO ADITIVO
Justifica-se a celebração do presente aditivo, em razão da necessidade de continuidade dos
serviços do objeto e das obrigações assumidas pelas partes através do contrato original.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no CONTRATO DE GESTÃO N°
32/2022, não modificadas pelo presente TERMO ADITIVO.
 
E, por estarem assim, justas e acordadas, assinam digitalmente o presente TERMO ADITIVO ao
CONTRATO DE GESTÃO N° 32/2022 para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
 
 

Teresina, 17 de novembro de 2023.
 

____________________________________
ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário Estadual da Saúde
 
 

____________________________________
ADERSON LUZ CARVALHO

Superintendente Executivo da Associação Reabilitar
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ANEXO I – PLANILHA DE AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS
 

ITEM NOME DO ITEM

 
ESTUDO
TÉCNICO

PRELIMINAR
 

QTD
COTAÇÕES

VALOR UNIT.
MÉDIO

VALOR TOTAL
MÉDIO

603 TELEVISOR DE 43" HD 3 HDMI 17 2 R$ 2.773,50 R$ 47.149,42

604 FREEZER HORIZONTAL 388L BRANCO
220 V - 1 2 R$ 4.618,80 R$ 4.618,80

605 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1500 W 2 2 R$ 2.762,50 R$ 5.525,00

606
BALANÇA INDUSTRIAL COM
PLATAFORMA 60 X 80 CM 800 KG COM
RODAS -

1 2 R$ 7.624,50 R$ 7.624,50

607 PALLET PLÁSTICO LISO MONOBLOCO - 10 2 R$ 346,77 R$ 3.467,70

608 LIXEIRA COLETOR PARA DESCARTE DE
PILHAS E BATERIAS PRETO E LARANJA 2 1 R$ 443,32 R$ 886,64

609 LIXEIRA COM PEDAL 100 LITROS 10 2 R$ 334,00 R$ 3.340,00

610 CONTEINER DE LIXO 1000 LITROS -
(BRANCO, QTD: 10), (CINZA, QTD: 5). 15 1 R$ 2.700,00 R$ 40.500,00

611 CONTEINER DE LIXO 500 LITROS -
(BRANCO, QTD: 3), (CINZA, QTD: 3). 6 1 R$ 2.235,00 R$ 13.410,00

612 FRIGOBAR CAPACIDADE DE 110 LITROS
220 V - 5 1 R$ 1.678,80 R$ 8.394,00

613 PICOTADORA DE PAPEL INDUSTRIAL 1 1 R$ 31.500,00 R$ 31.500,00

614 KIT LIXEIRAS PARA COLETAS SELETIVAS
50 LITROS C/ 4 LIXEIRAS 32 1 R$ 1.266,00 R$ 40.512,00

615 COMPUTADOR COM PLACA DE VÍDEO 10 2 R$ 6.223,21 R$ 62.232,05

616 NOTEBOOK 10 2 R$ 6.197,42 R$ 61.974,20

617 ESTABILIZADOR 1 2 R$ 1.145,05 R$ 1.145,05

618 IMPRESSORA 1 3 R$ 1.460,33 R$ 1.460,33

619 MONITORES PARA LAUDOS DE EXAMES 2 2 R$ 33.995,00 R$ 67.990,00

620 CATRACA COM SISTEMA PARA
CONTROLE DE ACESSO 2 1 R$ 22.219,50 R$ 44.439,00

621 SIMULADOR PARA ECG 1 1 R$ 12.018,30 R$ 12.018,30

622 SIMULADOR PARA OXIMETRIA 1 1 R$ 6.930,00 R$ 6.930,00
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623 ANALISADOR PARA
ESFIGMOMANÔMETRO 1 1 R$ 8.848,46 R$ 8.848,46

624 ANALISADOR PARA DESFIBRILADOR 1 1 R$ 41.958,00 R$ 41.958,00

625 ANALISADOR DE SEGURANÇA ELÉTRICA 1 1 R$ 42.350,00 R$ 42.350,00

626 SISTEMA DE ALTO FLUXO +
UMIDIFICADORES ADEQUADOS 6 3 R$ 22.080,00 R$ 132.480,00

627 VENTILÔMETRO 2 1 R$ 55.000,00 R$ 110.000,00

628 CUFÔMETRO 4 1 R$ 4.650,00 R$ 18.600,00

629 INCENTIVADORES RESPIRATÓRIOS 40 3 R$ 615,00 R$ 24.600,00

630 MANOVACUÔMETRO 4 3 R$ 2.850,30 R$ 11.401,20

631 CICLOERGÔMETRO 8 1 R$ 13.551,00 R$ 108.408,00

632 FES 3 2 R$ 1.370,00 R$ 4.110,00

633 LASER PARA CICATRIZAÇÃO DE
FERIDAS 2 1 R$ 3.210,00 R$ 6.420,00

634 PRANCHA/ MESA ORTOSTÁTICA
ELÉTRICA 2 1 R$ 7.241,50 R$ 14.483,00

635 FLUXÔMETRO 30 LPM PARA OXIGÊNIO 6 3 R$ 107,08 R$ 642,50

636 FLUXÔMETRO 15 LPM PARA OXIGÊNIO 366 4 R$ 96,56 R$ 35.341,88

637 CIRCUITO DE ALTO FLUXO 100 1 R$ 1.220,00 R$ 122.000,00

638 FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO
MILIMITRADO 126 3 R$ 191,07 R$ 24.074,40

639 FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO
MILIMITRADO 126 3 R$ 193,73 R$ 24.410,40

640 FLUXÔMETRO 15 LPM  PARA AR-
COMPRIMIDO 366 4 R$ 101,56 R$ 37.171,88

641 VÁLVULAS  REGULADORA DE PRESSÃO
DE AR COMPRIMIDO 152 2 R$ 326,58 R$ 49.639,40

642 VÁLVULAS  REGULADORA DE PRESSÃO
DE OXIGÊNIO 152 2 R$ 276,58 R$ 42.039,40

643 SISTEMA PARA VÁCUO  + FRASCO
ASPIRADOR 371 1 R$ 159,00 R$ 58.989,00

644 VÁLVULAS  REGULADORA DE PRESSÃO
PARA OXIDO NITROSO 18 2 R$ 354,08 R$ 6.373,35

645 GRAVADOR DE LAUDOS 3 4 R$ 3.297,50 R$ 9.892,50

646 TELEVISOR DE 50" HD 3 HDMI 19 2 R$ 3.545,09 R$ 67.356,71

647 TELEVISOR DE 65" HD 3 HDMI - 3 2 R$ 6.002,53 R$ 18.007,58

648 REANIMADOR PULMONAR NEONATAL
COM MÁSCARA E RESERVATÓRIO 100 1 R$ 284,30 R$ 28.430,00
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649 REANIMADOR PULMONAR ADULTO COM
MÁSCARA E RESERVATÓRIO 100 1 R$ 212,80 R$ 21.280,00

650 RÉGUA ANTROPOMÉTIRCA PEDIÁTRICA 37 1 R$ 362,77 R$ 13.422,49

651 BANQUETA PARA PARTO VERTICAL TIPO
CAVALINHO 12 2 R$ 1.006,99 R$ 12.083,88

652 FIREWALL 4 1 R$ 71.500,00 R$ 286.000,00

653 WIRELESS 64 1 R$ 7.500,00 R$ 480.000,00

654 OSMOSE REVERSA SMART 1 1 R$ 8.299,00 R$ 8.299,00

655 APARELHOS TELEFÔNICOS 270 1 R$ 62,90 R$ 16.983,00

656 HEAD SETS 30 1 R$ 152,09 R$ 4.562,70

657 CENTRAL TELEFÔNICA 1 1 R$ 70.265,73 R$ 70.265,73

658 COMPUTADOR WORKSTATION 2 1 R$ 6.554,02 R$ 13.108,04

659 TESOURA METZENBAUM CURVA
SERRILHADA 2 1 R$ 8.258,33 R$ 16.516,66

660 PINÇA DE APREENSÃO ATRAUMÁTICA 2 1 R$ 7.692,46 R$ 15.384,92

661 PINÇA DE APREENSÃO MANIPULAÇÃO
DE ALÇA 2 1 R$ 7.407,98 R$ 14.815,96

662 PINÇA DE APREENSÃO 2 X 4 DENTES 2 1 R$ 9.833,28 R$ 19.666,56

663 PINÇA DE APREENSÃO ESPECIAL PARA
VESÍCULA FENESTRADA 2 1 R$ 9.833,28 R$ 19.666,56

664 CONTRA PORTA AGULHA 2 1 R$ 8.192,89 R$ 16.385,78

665 ÓTICA 30° PARA GINECOLOGIA 2 1 R$ 36.294,00 R$ 72.588,00

666 PINÇA DE MANIPULAÇÃO UTERINA 2 1 R$ 7.692,46 R$ 15.384,92

667 MANIPULADOR UTERINO 2 1 R$ 74.712,38 R$ 149.424,76

668 PINÇA DE APREENSÃO BIPOLAR 2 1 R$ 34.144,96 R$ 68.289,92

669 EXTRATOR DE APÊNDICE E REDUTOR 2 1 R$ 1.965,04 R$ 3.930,08

670 VEDANTES EXTERNO 10 1 R$ 86,67 R$ 866,70

671 TROCATER COM PONTA PIRAMIDAL 2 1 R$ 7.055,64 R$ 14.111,28

672 BAINHA JANELA ROSQUEÁVEL COM
VÁLVULA TORNEIRA 3 1 R$ 6.252,01 R$ 18.756,03

673 BAINHA JANELA ROSQUEÁVEL COM
VÁLVULA TORNEIRA 2 1 R$ 3.638,09 R$ 7.276,18

674 CARTUCHO COM 06 CLIPS 6 1 R$ 86,10 R$ 516,60
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675 APLICADOR DE CLIPS 2 1 R$ 14.796,53 R$ 29.593,06

676 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 2 1 R$ 272,00 R$ 544,00

677 PINÇA DE DISSECÇÃO MARYLAND 2 1 R$ 10.729,94 R$ 21.459,88

678 PINÇA SIMPLES AÇÃO FENESTRADA 2 1 R$ 7.692,46 R$ 15.384,92

679 PINÇA DENTADA EM GARRA 2 1 R$ 7.692,46 R$ 15.384,92

680 PINÇA BABCOCK 2 1 R$ 7.407,98 R$ 14.815,96

681 CABO DE FIBRA ÓPTICA 2 1 R$ 6.863,77 R$ 13.727,54

682 TROCATER COM PONTA PIRAMIDAL 2 1 R$ 24.110,96 R$ 48.221,92

683 PINÇA DE DISSECÇÃO MARYLAND 2 1 R$ 9.833,28 R$ 19.666,56

684 PINÇA SIMPLES AÇÃO FENESTRADA 2 1 R$ 7.055,64 R$ 14.111,28

685 PINÇA DENTADA EM GARRA 2 1 R$ 7.692,46 R$ 15.384,92

686 PINÇA BABCOCK 2 1 R$ 7.407,98 R$ 14.815,96

687 VEDANTES EXTERNO 10 1 R$ 786,30 R$ 7.863,00

688 CAIXA CONTEINER 3 1 R$ 26.612,56 R$ 79.837,68

689 ESTOJOS PARA ESTERILIZAÇÃO DE
ÓTICAS 2 1 R$ 3.412,68 R$ 6.825,36

690
1 CAIXA PARA NEUROENDOSCOPIA
VENTRICULAR, HIDROCEFALIA E
TUMORES VENTRICULARES

1 1 R$ 281.323,13 R$ 281.323,13

691 1 CAIXA PARA HIPÓFISE 1 1 R$ 231.996,03 R$ 231.996,03

692 AVENTAL DE CHUMBO 12 1 R$ 1.575,77 R$ 18.909,24

693 PROTETOR DE TIREÓIDE 12 1 R$ 277,07 R$ 3.324,84

694 EQUIPAMENTO PARA MONITORIZAÇÃO
DA CONSCIÊNCIA E NOCICEPÇÃO 1 1 R$ 13.670,00 R$ 13.670,00

695 PROJETOR DE IMAGENS 5 1 R$ 3.875,00 R$ 19.375,00

696 ADIPÔMETRO/ PLICÔMETRO 2 1 R$ 161,83 R$ 323,66

697 BARRA DE LING 13 1 R$ 629,61 R$ 8.184,93

698 CAIXA EM INOX PARA TRANSPORTE DE
CADÁVER NEONATAL 4 2 R$ 1.938,00 R$ 7.752,00

699 BANDEJA MULTIUSO PLÁSTICA
RESISTENTE DE 03 LITROS 110 1 R$ 19,09 R$ 2.099,90

700 CABO PARA LARINGOSCÓPIO
CONVENCIONAL INFANTIL 50 2 R$ 145,81 R$ 7.290,50
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701 LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO RETA N°
00 50 2 R$ 124,43 R$ 6.221,50

702 LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO RETA N°
0 50 2 R$ 124,43 R$ 6.221,50

703 LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO RETA N°
1 50 2 R$ 113,18 R$ 5.659,00

704 CABO PARA LARINGOSCÓPIO
CONVENCIONAL ADULTO 22 2 R$ 145,61 R$ 3.203,42

705 LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO CURVA
N° 3 22 2 R$ 127,68 R$ 2.808,96

706 LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO CURVA
N° 4 22 2 R$ 127,68 R$ 2.808,96

707 FLUXÔMETRO 30 LPM 6 4 R$ 115,81 R$ 694,88

708 BALANÇA PARA CADEIRANTE 1 3 R$ 7.656,33 R$ 7.656,33

709 PASS THRU COM FLUXO LAMINAR 7 1 R$ 9.906,04 R$ 69.342,28

710 Banqueta com coletor 12 1 R$ 1.150,00 R$ 13.800,00

711 RELÓGIO DE PAREDE 177 1 R$ 146,00 R$ 25.842,00

712 Ante Câmera Frigorífica 1 1 R$ 89.990,00 R$ 89.990,00

713 ESTOJO ARSENAL ENDOSCÓPICO PARA
12 ENDOSCÓPIOS 1 1 R$ 60.375,00 R$ 60.375,00

714 CARRINHO PARA TRANSPORTE DE
ENDOSCÓPIO CONTAMINADO 1 1 R$ 6.010,34 R$ 6.010,34

715 CARRINHO PARA TRANSPORTE DE
ENDOSCÓPIO DESINFECTADO 1 1 R$ 6.010,34 R$ 6.010,34

716 BANHO MARIA PARA PASTEURIZAÇÃO
DE LEITE HUMANO 1 1 R$ 33.582,56 R$ 33.582,56

717 INCUBADORA HÍBRIDA 3 1 R$ 169.911,57 R$ 509.734,71

718 VENTILADOR PULMONAR  DE ALTA
FREQUÊNCIA NEONATAL 3 2 R$ 204.500,00 R$ 613.500,00

719 BEBÊ CONFORTO 3 1 R$ 360,00 R$ 1.080,00

720 CORTINAS PARA DIVISÃO DE LEITO
HOSPITALAR 1 1 R$ 426.280,80 R$ 426.280,80

721 MÁQUINA DA TOSSE 1 2 R$ 31.679,50 R$ 31.679,50

722 VEÍCULO CATEGORIA TIPO PICAPE
MÉDIA 2 3 R$ 244.707,93 R$ 489.415,87

723 VEÍCULO TIPO SEDAN 1 3 R$ 98.053,33 R$ 98.053,33

724 VEÍCULO TIPO VAN 2 3 R$ 344.696,67 R$ 689.393,33

725 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 2 1 R$ 21.243,90 R$ 42.487,80

726 VEÍCULO COM CARROCERIA CABINE
SIMPLES 1 3 R$ 105.336,67 R$ 105.336,67
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727 TABLADO 2 1 R$ 389,00 R$ 778,00

728 ESTUFA DE SECAGEM E
ESTERILIZAÇÃO 1 1 R$ 4.237,50 R$ 4.237,50

729 COLCHONETE PARA TROCADOR DE
FRALDAS DE FRALDÁRIO 72 1 R$ 178,00 R$ 12.816,00

730
POLTRONA PARA COLETA DE SANGUE
PARA LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICA

3 1 R$ 4.361,00 R$ 13.083,00

731 ENDOSCÓPIO RÍGIDO 30°, 5 MM
DIÂMETRO E 31 CM DE COMPRIMENTO 1 1 R$ 21.475,60 R$ 21.475,60

732

CAIXA DE PLÁSTICO E/OU METÁLICA
INOXIDÁVEL PERFURADA PARA
ESTERELIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO
DO ENDOSCÓPIO RÍGIDO 30°, 5 MM
DIÂMETRO E 31 CM DE COMPRIMENTO

1 1 R$ 1.251,88 R$ 1.251,88

733 ENDOSCÓPIO RÍGIDO 30°, 5 MM
DIÂMETRO E 18 CM DE COMPRIMENTO 1 0 R$ - R$ -

734

CAIXA DE PLÁSTICO E/OU METÁLICA
INOXIDÁVEL PERFURADA PARA
ESTERELIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO
DO ENDOSCÓPIO RÍGIDO 30°, 5 MM
DIÂMETRO E 18 CM DE COMPRIMENTO

1 1 R$ 1.251,88 R$ 1.251,88

735 TROCARTERES AUTOCLAVÁVEIS DE 6
MM 2 1 R$ 1.735,01 R$ 3.470,02

736 TROCARTERES AUTOCLAVÁVEIS DE 3,5
MM 3 1 R$ 935,18 R$ 2.805,54

737 REDUTOR AUTOCLAVÁVEL PARA
TROCARTER DE 6 MM PARA 3 MM 1 1 R$ 333,17 R$ 333,17

738

CÂNULA DE IRRIGAÇÃO E SUCÇÃO
AUTOCLAVÁVEL DE 3 MM DE DIÂMETRO
E 25 CM DE COMPRIMENTO COM
ORIFÍCIOS LATERAIS NA EXTREMIDADE
DISTAL.

1 1 R$ 2.374,42 R$ 2.374,42

739

CÂNULA PARA DISSECÇÃO E
COAGULAÇÃO AUTOCLAVÁVEL, TIPO
HOOK, DE 3 MM DE DIÂMETRO E 25CM
DE COMPRIMENTO.

1 1 R$ 885,96 R$ 885,96

740
PINÇA TIPO ENDOCLINCH,
AUTOCLAVÁVEL COM MANDÍBULA
FENESTRADA, ATRAUMÁTICA

1 0 R$ - R$ -

741

PINÇA TIPO REDDICK-OLSEN PARA
DISSECÇÃO E CORPOS ESTRANHOS,
DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL,
FORTE, LONGA

1 0 R$ - R$ -

742
PINÇA TIPO KELLY PARA DISSECÇÃO E
APREENSÃO, DESMONTÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, CURTA

1 0 R$ - R$ -

743
TESOURA ELETROCIRÚRGICA TIPO
METZEMBAUM, CURVA, COM LÂMINAS
DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL,

2 1 R$ 2.977,32 R$ 5.954,64

744
PINÇA COM BOCA DE 2 X 4 DENTES
PARA CORPOS ESTRANHOS,
DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL

1 0 R$ - R$ -

745 PINÇA PARA APREENSÃO DE CLIPS,
DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 1 1 R$ 3.629,98 R$ 3.629,98

746 AGULHA DE VERESS AUTOCLAVÁVEL DE
11 CM DE COMPRIMENTO 1 1 R$ 738,30 R$ 738,30

747
CABO DE DIATERMIA MONOPOLAR COM
3 MM DE DIÂMETRO E 25 CM DE
COMPRIMENTO

1 1 R$ 448,74 R$ 448,74

748 PINÇA TIPO KELLY PARA CORPOS
ESTRANHOS E DISSECÇÃO,

1 0 R$ - R$ -
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DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CURTA

749

PINÇA TIPO MIXTER, AUTOCLAVÁVEL,
COM BOCA PARA DISSECÇÃO,
ANGULADA PARA DIREITA,
DESMONTÁVEL,

1 0 R$ - R$ -

750
PINÇA UNIPOLAR, DESMONTÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, COM BOCA PARA
CORPOS ESTRANHOS E DISSECÇÃO

1 0 R$ - R$ -

751
PINÇA TIPO BOWEL, AUTOCLAVÁVEL,
APREENSÃO DE CORPOS ESTRANHOS,
FENESTRADA DESMONTÁVEL,

1 0 R$ - R$ -

752

PINÇA TIPO DEBAKEY, AUTOCLAVÁVEL,
APREENSÃO DE CORPOS ESTRANHOS,
ATRAUMÁTICA, DESMONTÁVEL,
SIMPLES AÇÃO

1 0 R$ - R$ -

753 PINÇA PARA APREENSÃO DE AGULHAS
DE KOCK, AUTOCLAVÁVEL 1 0 R$ - R$ -

754 PINÇA ENDOSCÓPICA BIPOLAR,
AUTOCLAVÁVEL, PARA APREENSÃO 1 0 R$ - R$ -

755
PINÇA TIPO PORTA AGULHA,
DESMONTÁVEL, AUTOLAVÁVEL, COM
BOCA CURVADA PARA A ESQUERDA,

2 0 R$ - R$ -

756
FIBRA OTICA COMPATIVEL COM OS
ENDOSCÓPIOS  DO CONJUNTO DE NO
MÍNIMO 2 METROS, AUTOCLAVAVEL

1 1 R$ 4.331,25 R$ 4.331,25

757 CAMISA URETROCOPIO/ CISTOSCOPIO
DE 8FR 1 0 R$ - R$ -

758 URETROCOPIO/ CISTOSCOPIO DE 9FR – 1 0 R$ - R$ -

759

ENDOSCÓPIO  ÓTICA DE 30º, 20 CM DE
COMPRIMENTO COMPATIVEL COM O
CISTOSCOPIO- ITEM 01, COM
CONDUTOR DE LUZ DE FIBRA OTICA

2 0 R$ - R$ -

760

CAIXA DE PLÁSTICO E/OU METÁLICA
INOXIDÁVEL PERFURADA, PARA
ESTERILIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO
DO ENDOSCÓPIO ÓTICA DE 30º, 20 CM
DE COMPRIMENTO COMPATIVEL COM O
CISTOSCOPIO- ITEM 01, COM
CONDUTOR DE LUZ DE FIBRA OTICA

1 1 R$ 1.251,88 R$ 1.251,88

761

ELETRODO UNIPOLAR DE ATÉ 4 FR
COMPATIVEL COM A CAMISA DE 8FR E
9FR COM COMPRIMENTRO MÍNIMO  DE
50 CM, PONTA EM AGULHA,
AUTOCLAVAVEL

2 0 R$ - R$ -

762

ELETRODO UNIPOLAR DE ATÉ 4 FR
COMPATIVEL COM A CAMISA DE 8FR E
9FR COM COMPRIMENTRO MÍNIMO  DE
50 CM, PONTA EM EM BOTÃO,
AUTOCLAVAVEL

2 0 R$ - R$ -

763
PINÇA PARA REMOCAO DE CORPOS
ESTRANHOS COMPATIVEL A CAMISA DE
8FR E 9FR, AUTOCLAVAVEL

2 0 R$ - R$ -

764
FIBRA OTICA COMPATIVEL COM OS
ENDOSCOPIOS DO CONJUNTO DE NO
MÍNIMO 2 METROS, AUTOCLAVAVEL

1 1 R$ 4.331,25 R$ 4.331,25

765

CABO DE ALTA FREQUÊNCIA  UNIPOLAR
COMPATIVEL COM OS ELETRODOS E OS
BISTURIS ELETRICOS EXISTENTES DE
NO MINIMO 300 CM

2 0 R$ - R$ -

766 URETERENOSCOPIO COM
EXTREMIDADE DISTAL DE 6,5 FR 1 0 R$ - R$ -

767
PINÇA RÍGIDA PÁRA APREENSAO E
FRAGMENTACAO DE CALCULOS, 4FR,
DE NO MÍNIMO 55 CM, AUTOCLAVAVEL

2 0 R$ - R$ -
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768
EXTRATOR DE CALCULOS, EXTERIL, NO
MÁXIMO  DE 2 FR E COMPRIMENTO
MINIMO DE 100 CM

4 0 R$ - R$ -

769

CAIXA DE PLÁSTICO E/OU METÁLICA
INOXIDÁVEL PERFURADA, PARA
ESTERILIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO
DOS MATERIAIS ACIMA

2 1 R$ 4.339,50 R$ 8.679,00

770 QUADRO PARA PAREDE COM IMAGEM
DOS MARCOS MOTORES DE 0 A 2 ANOS 1 0 R$ - R$ -

771 BANCO COM RODINHAS 1 1 R$ 540,00 R$ 540,00

772 FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS
40 LITROS COM CESTO 6 1 R$ 3.110,97 R$ 18.665,82

773 FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS
40 LITROS COM CESTO 6 1 R$ 6.955,00 R$ 41.730,00

774 CAMISOLA PARA PACIENTE (MATERIAL
PRONTO) 4000 3 R$ 73,73 R$ 294.933,33

775 MICROONDAS AJUSTE 5 2 R$ 1.494,17 R$ 7.470,85

776 LENÇOL PARA FUNCIONÁRIO, COR
VERDE (MATERIAL PRONTO) 4000 3 R$ 89,65 R$ 358.600,00

777 LENÇOL PARA MACA, COR BRANCA
(MATERIAL PRONTO) 2000 3 R$ 77,11 R$ 154.220,00

778 LENÇOL PARA PACIENTE, COR BRANCA
(MATERIAL PRONTO) 10000 3 R$ 89,05 R$ 890.500,00

779 MALHA COTTON 8%, DIVERSAS CORES 100 1 R$ 59,19 R$ 5.919,00

780 TECIDO ATOALHADO PARA CONFECÇÃO
NINHO P/ BEBÊ, CORES VARIADAS 1500 1 R$ 39,90 R$ 59.850,00

781 TECIDO BRIM PROFISSIONAL (SOL A
SOL), COR AZUL CELESTE 2500 2 R$ 52,80 R$ 132.000,00

782 TECIDO BRIM PROFISSIONAL (SOL A
SOL), COR CINZA 600 2 R$ 51,05 R$ 30.630,00

783 TECIDO BRIM PROFISSIONAL (SOL A
SOL), COR VERDE BANDEIRA 3500 2 R$ 48,88 R$ 171.062,50

784 TECIDO BRIM PROFISSIONAL (SOL A
SOL), COR AZUL ROYAL 200 2 R$ 51,05 R$ 10.210,00

785 TECIDO EM POPELINE ESTAMPADA
FLORAL (DIFERENCIADAS) 300 2 R$ 42,05 R$ 12.615,00

786 TECIDO PARA CONFECÇÃO NINHO P/
BEBÊ, COR VERDE ÁGUA 5000 2 R$ 43,75 R$ 218.725,00

787 TECIDO TIPO LONA CRUA 600 1 R$ 35,80 R$ 21.480,00

788 CAMISOLA PARA BANCO DE LEITE 1000 1 R$ 44,00 R$ 44.000,00

789 CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO DE RN
(MATERIAL PRONTO) 2500 2 R$ 47,50 R$ 118.750,00

790 CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO PARA
CURETAGEM (MATERIAL PRONTO) 250 2 R$ 102,50 R$ 25.625,00

791 CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO GRANDE
(MATERIAL PRONTO) 2000 2 R$ 101,38 R$ 202.750,00

792 CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO PEQUENO
(MATERIAL PRONTO) 2000 2 R$ 50,90 R$ 101.800,00
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793
CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO
CATETERISMO UMBILICAL (MATERIAL
PRONTO)

500 2 R$ 46,40 R$ 23.200,00

794
CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO
CATETERISMO VESICAL (MATERIAL
PRONTO)

200 2 R$ 51,90 R$ 10.380,00

795 CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO PARA
LAQUEADURA (MATERIAL PRONTO) 150 2 R$ 104,00 R$ 15.600,00

796
CAMPO SIMPLES CIRÚRGICO
DISSECÇÃO VENOSA (MATERIAL
PRONTO)

200 2 R$ 47,40 R$ 9.480,00

797 CAPOTE AZUL (AVENTAL CIRURGICO) -
(MATERIAL PRONTO) 200 2 R$ 148,75 R$ 29.750,00

798 CAPOTE VERDE (AVENTAL CIRURGICO) -
(MATERIAL PRONTO) 400 2 R$ 148,75 R$ 59.500,00

799 KIT AZUL ACOMPANHANTE GG
(MATERIAL PRONTO) 50 2 R$ 96,20 R$ 4.810,00

800 KIT AZUL ACOMPANHANTE G (MATERIAL
PRONTO) 150 2 R$ 95,59 R$ 14.338,50

801 KIT AZUL ACOMPANHANTE M (MATERIAL
PRONTO) 300 2 R$ 93,75 R$ 28.125,00

802 KIT AZUL ACOMPANHANTE P (MATERIAL
PRONTO) 100 2 R$ 91,83 R$ 9.182,50

803 KIT AZUL ACOMPANHANTE GGG
(MATERIAL PRONTO) 10 2 R$ 98,13 R$ 981,25

804 KIT VERDE GG (MATERIAL PRONTO) 50 2 R$ 98,83 R$ 4.941,25

805 KIT VERDE G (MATERIAL PRONTO) 150 2 R$ 95,59 R$ 14.338,50

806 KIT VERDE M (MATERIAL PRONTO) 300 2 R$ 93,75 R$ 28.125,00

807 KIT VERDE P (MATERIAL PRONTO) 100 2 R$ 91,83 R$ 9.182,50

808 KIT VERDE GGG (MATERIAL PRONTO) 10 2 R$ 98,13 R$ 981,25

809 KIT AZUL CELESTE GG (MATERIAL
PRONTO) 50 2 R$ 96,20 R$ 4.810,00

810 KIT AZUL CELESTE G (MATERIAL
PRONTO) 150 2 R$ 95,58 R$ 14.336,25

811 KIT AZUL CELESTE M (MATERIAL
PRONTO) 300 2 R$ 93,75 R$ 28.125,00

812 KIT AZUL CELESTE P (MATERIAL
PRONTO) 100 2 R$ 91,83 R$ 9.182,50

813 KIT AZUL CELESTE GGG (MATERIAL
PRONTO) 10 2 R$ 97,95 R$ 979,50

814 PANO RN (CUEIRO) - (MATERIAL
PRONTO) 5000 2 R$ 40,55 R$ 202.750,00

815 PANO RN (CUEIRO) CANGURU -
(MATERIAL PRONTO) 2500 2 R$ 40,55 R$ 101.375,00

816
SAIAS PARA ULTRA-SONOGRAFIA
(MATERIAL PARA CONFECCIONAR COM
SLOGAN)

150 1 R$ 46,00 R$ 6.900,00

817 AGULHA PARA MAQUINA DE COSTURA
INDUSTRIAL 180 1 R$ 4,61 R$ 829,80

818 FIO DE ALTO RENDIMENTO na cor branca. 60 1 R$ 12,30 R$ 738,00
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819 LINHA P/ MÁQUINA DE COSTURA SEMI-
INDUSTRIAL, COR AZUL CELESTE 60 1 R$ 18,46 R$ 1.107,60

820 LINHA P/ MÁQUINA DE COSTURA SEMI-
INDUSTRIAL, COR AZUL ROYAL 60 1 R$ 18,46 R$ 1.107,60

821 LINHA P/ MÁQUINA DE COSTURA SEMI-
INDUSTRIAL, COR BRANCA 300 1 R$ 18,46 R$ 5.538,00

822 LINHA P/ MÁQUINA DE COSTURA SEMI-
INDUSTRIAL, COR CINZA 60 1 R$ 18,46 R$ 1.107,60

823 LINHA P/ MÁQUINA DE COSTURA SEMI-
INDUSTRIAL, COR VERDE BANDEIRA 300 1 R$ 18,46 R$ 5.538,00

824 RIBANA, COR BRANCA 20 1 R$ 76,30 R$ 1.526,00

825 ROLO DE ELÁSTICO, COR BRANCA 200 1 R$ 46,90 R$ 9.380,00

826 ROLO DE PUNHO PARA MANGA 3 1 R$ 49,00 R$ 147,00

827 DOLMÃ DE TECIDO (BRIM) 1 1 R$ 239,90 R$ 239,90

828 DOLMÃ DE TECIDO (BRIM) 1 1 R$ 239,90 R$ 239,90

829 UNIFORME (BRIM) 1 1 R$ 189,00 R$ 189,00

830 UNIFORME (BRIM) 1 1 R$ 189,00 R$ 189,00

831 CALÇA DE TECIDO (BRIM) 1 1 R$ 98,00 R$ 98,00

832 TOQUE BLANCHE 1 1 R$ 78,00 R$ 78,00

833 CHAPÉU DE AUXILIAR DE COZINHA 1 1 R$ 78,00 R$ 78,00

834 AVENTAL DE TECIDO 1 1 R$ 59,00 R$ 59,00

835 OFTALMOCÓPIO BINOCULAR INDIRETO 1 1 R$ 24.900,00 R$ 24.900,00

836 BLEFAROSTATOS PARA EXAMES DE
RECÉM-NASCIDOS 10 1 R$ 139,33 R$ 1.393,30

837 DEPRESSORES ESCLERAIS PARA
EXAME DE RECÉM-NASCIDOS 3 1 R$ 700,62 R$ 2.101,86

838 COMPASSOS CIRÚRGICOS
OFTALMOLÓGICOS 3 1 R$ 435,98 R$ 1.307,94

839 BEBÊ PARA ACESSO VENOSO
COMPLETO ELISA PICC 4 1 R$ 2.600,00 R$ 10.400,00

840 MANEQUIM BEBÊ RN AVANÇADO DE
RCP E INTUBAÇÃO 1 1 R$ 5.400,00 R$ 5.400,00

841 CABEÇA PEDIÁTRICA AIRSIM PIERRE
ROBIN X PARA VIA AÉREA DIFÍCIL 1 1 R$ 19.000,00 R$ 19.000,00

842 DILATAÇÃO CERVICAL CONJUNTO COM
6 PEÇAS 1 1 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

843 SIMULADOR DE PARTO 2 1 R$ 6.900,00 R$ 13.800,00

844 SOFIA, SIMULADOR DE PARTO
AUTOMÁTICO PARA TREINAMENTO

1 1 R$ 37.000,00 R$ 37.000,00
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COMPLETO MÃE E BEBÊ

845 CABEÇA AIRSIM ADVANCED PARA
INTUBAÇÃO 1 1 R$ 29.000,00 R$ 29.000,00

846
BRAÇO DE INJEÇÕES: VENOSA,
MUSCULAR E INTRADÉRMICA COM
GERAÇÃO DE PULSO

3 1 R$ 1.750,00 R$ 5.250,00

847 TORSO ADULTO AVANÇADO PARA RCP E
INTUBAÇÃO 1 1 R$ 8.600,00 R$ 8.600,00

848 RÉGUA DE GASES (SEM CANALIZAÇÃO) 1 0 R$ - R$ -

849 SISTEMA DE SOM INTEGRADO AOS
ESPAÇOS 3 0 R$ - R$ -

850 MICROFONE 3 1 R$ 78,00 R$ 234,00

851 TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ 4 1 R$ 332,00 R$ 1.328,00

852 QUADRO BRANCO ALUM. 1,20 X 0,90 1 1 R$ 135,77 R$ 135,77

853 PÚLPITO EM ACRÍLICO CRISTAL 10 MM 1 1 R$ 3.540,00 R$ 3.540,00

854 SERRA RÁPIDA PORTÁTIL 12 POL 1750 W
LC1230 MAKITA 2 1 R$ 2.371,95 R$ 4.743,90

855 ESMERILHADEIRA ANGULAR 2 3 R$ 1.316,61 R$ 2.633,22

856
COMPRESSOR DE AR MÉDIA PRESSÃO
15 PÉS 3HP 150 LITROS 220/380 V
TRIFÁSICO -

2 1 R$ 4.261,00 R$ 8.522,00

857 PARAFUSADEIRA/ FURADEIRA GSR 7-
14E 2 2 R$ 845,90 R$ 1.691,80

858 TORNO/ MORSA DE BANCADA LÍDER 2 1 R$ 567,53 R$ 1.135,06

859 MOTO ESMERIL 2 2 R$ 428,00 R$ 856,00

860 PISTOLA DE PINTURA GRAVITACIONAL
HVLP 10 1 R$ 576,83 R$ 5.768,30

861 TESOURA PARA CORTAR CHAPA DE AÇO 10 3 R$ 81,19 R$ 811,87

862 MARTELO DE BORRACHA PRETA 225G
COM CABO DE MADEIRA 4 2 R$ 36,18 R$ 144,70

863 MARTELO DE UNHA SPARTA 4 1 R$ 28,84 R$ 115,36

864
MARRETA OITAVADA 2000 G
TRAMONTINA BASIC COM CABO DE
MADEIR

2 3 R$ 69,61 R$ 139,23

865 ALICATE DE PRESSÃO MORDENTE
TRIANGULAR 10” 15 1 R$ 50,42 R$ 756,30

866 JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS
7 PEÇAS EM CR-V - FORTGPRO-FG8180 15 1 R$ 107,46 R$ 1.611,90

867 CHAVE DE FENDA DE 3/16 X 3 POL. 15 2 R$ 8,09 R$ 121,28

868 JOGO DE CHAVES FENDA E PHILLIPS
COM 5 PEÇAS 15 1 R$ 78,41 R$ 1.176,15

869 ALICATE REBITADOR PROFISSIONAL
10,5 POL. COM 4 PONTAS - 12 3 R$ 117,17 R$ 1.406,00
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870 JOGO DE CHAVE FIXA CRV 6X7MM ATÉ
27X32MM COM 12 PEÇAS 15 1 R$ 147,33 R$ 2.209,95

871
JOGO DE SOQUETES ESTRIADOS 1/2
POL. 8 A 32 MM E ACESSÓRIOS COM 22
PEÇAS

15 1 R$ 451,30 R$ 6.769,50

872 ESQUADRO PROFISSIONAL 12 POL. 8 2 R$ 58,74 R$ 469,92

873 ALICATE AMPERÍMETRO DIGITAL COM
ILUMINAÇÃO DA GARRA 7 3 R$ 271,62 R$ 1.901,32

874 ALICATE UNIVERSAL KRAFT CR-V 8 POL.
ISOLADO VDE H ISOLADO EN 60900 - 15 2 R$ 62,24 R$ 933,53

875 ALICATE DE BICO 15 2 R$ 51,98 R$ 779,70

876 ALICATE DE CORTE - 15 3 R$ 53,61 R$ 804,15

877 ALICATE DE PRESSÃO- 15 2 R$ 67,54 R$ 1.013,03

878 JOGO DE CHAVES FIXA 6 A 32 MM 12
PEÇAS R05105012 15 1 R$ 221,33 R$ 3.319,95

879 JOGO DE CHAVE DE ANEL DE 6 MM A
32MM 15 1 R$ 334,19 R$ 5.012,85

880 CHAVE DE REGULAGEM 6 POL 15 2 R$ 42,05 R$ 630,68

881 CHAVE DE REGULAGEM 8 POL 15 2 R$ 54,86 R$ 822,90

882 CHAVE DE REGULAGEM ,10 POL 15 3 R$ 65,37 R$ 980,55

883 CHAVE DE REGULAGEM 12,POL 15 3 R$ 101,60 R$ 1.524,00

884 CHAVE GRIFO - 6 POLEGADAS 15 1 R$ 55,20 R$ 828,00

885 CHAVE GRIFO - 8 POLEGADAS 15 2 R$ 32,74 R$ 491,10

886 CHAVE GRIFO - 10 POLEGADAS 15 3 R$ 49,49 R$ 742,40

887 CHAVE GRIFO - 12 POLEGADAS 15 2 R$ 57,14 R$ 857,10

888 JOGO CHAVE FENDA, PHILIPS E
ALICATES COM 39 PEÇAS 10 1 R$ 74,00 R$ 740,00

889 KIT JOGO CHAVE FENDA PHILLIPS
ESTOJO 10 1 R$ 145,17 R$ 1.451,70

890 CHAVE DE TESTE 21 3 R$ 13,60 R$ 285,60

891 PASSA FIO COM ALMA DE AÇO ART
VARAL 5, MTS 7 1 R$ 57,64 R$ 403,49

892 PASSA FIO COM ALMA DE AÇO ART
VARAL 15 MTS 7 1 R$ 28,50 R$ 199,50

893 PASSA FIO COM ALMA DE AÇO ART
VARAL 20 MTS 7 2 R$ 40,95 R$ 286,65

894 FURADEIRA DE IMPACTO 2 3 R$ 479,80 R$ 959,59

895 MARTELETE PERFURADOR E
ROMPEDOR GBH 2-24 D 820W 2 3 R$ 977,27 R$ 1.954,53



30/11/2023, 10:04 SEI/GOV-PI - 10043670 - Termo Aditivo

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11279693&infra_sist… 15/40

896 JOGO BROCAS AÇO RÁPIDO HSS-G 1 À
10 MM SET BOSCH - 10 PEÇAS 20 1 R$ 185,28 R$ 3.705,60

897 JOGO DE BROCAS 9 PEÇAS COM
ESTOJO 20 1 R$ 266,80 R$ 5.336,00

898 KIT DE BROCAS PARA CONCRETO COM
5 PEÇAS 20 1 R$ 42,80 R$ 856,00

899 SOPRADOR TÉRMICO 1600W HG5030K 11 3 R$ 356,67 R$ 3.923,33

900 ARCO DE SERRA FIXO 12 POL. 15 3 R$ 37,54 R$ 563,15

901 ALAVANCA SEXTAVADA 1" X 1,50 M
PARABONI 1 1 R$ 299,70 R$ 299,70

902 ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL
CRV 1.000 V - VONDER-3662100008 1 1 R$ 63,84 R$ 63,84

903
CARRINHO DE MÃO 65L ATÉ 120 KG
EXTRAFORTE AÇO CARBONO
TRAMONTINA

1 3 R$ 458,32 R$ 458,32

904 CAVADEIRA ARTICULADA 2 CABOS
LIGHT SCHNEIDER 1 3 R$ 116,85 R$ 116,85

905 CHAVE DE FENDA ESTRELA PHILLIPS 1 1 R$ 18,79 R$ 18,79

906 COLHER DE PEDREIRO N° 10 ATLAS
REF.:170/10 4 3 R$ 31,41 R$ 125,65

907 DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA 38
CM - 60564 – CORTAG 2 2 R$ 33,36 R$ 66,72

908 DESEMPENADEIRA EM AÇO LISA CABO
DE MADEIRA 25,6X12CM 2 3 R$ 20,79 R$ 41,58

909 ENXADA ESTREITA CABO 145 CM
TRAMONTINA 1 2 R$ 72,40 R$ 72,40

910
ESPÁTULA FLEXÍVEL 12 CM
TRAMONTINA EM AÇO CARBONO COM
CABO DE POLIPROPILENO

2 3 R$ 16,58 R$ 33,15

911 FORMÃO MÉDIO 2 2 R$ 31,26 R$ 62,51

912 FURADEIRA PARAFUSADEIRA MAKITA
HP 1630 1 1 R$ 1.241,61 R$ 1.241,61

913
GRAMPEADOR MANUAL PARA
ESTOFADOS ROCAMA 106 PREMIUM
PRETO

1 2 R$ 153,86 R$ 153,86

914 MARRETA 1 KG COM CABO DE MADEIRA
TENACE 1 3 R$ 39,59 R$ 39,59

915 MARTELETE ROTATIVO 1/2” MAKITA
HR2470 - 780W 1 1 R$ 1.141,20 R$ 1.141,20

916
MARTELO DE UNHA COM CABO DE
MADEIRA 27 MM POLIDO - TRAMONTINA-
40200027

1 1 R$ 42,74 R$ 42,74

917 PÁ DE BICO 71 CM COM CABO DE
MADEIRA - TRAMONTINA 2 2 R$ 53,08 R$ 106,15

918
PÁ DE BICO 71 CM COM CABO DE
MADEIRA -
TRAMONTINAPARAFUSADEIRA

2 1 R$ 58,00 R$ 116,00

919

FURADEIRA ELÉTRICA DE IMPACTO E
PARAFUSADEIRA BOSCH
PROFESSIONAL GSB 13 RE 3150RPM
650 W AZUL 127V

1 2 R$ 501,72 R$ 501,72

920 PLAINA ELÉTRICA ANTIGA FABRICAÇÃO
CASEIRA 1 1 R$ 999,60 R$ 999,60
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921 CORTADOR DE PISO 80 CM -
THOMPSON-229 1 2 R$ 1.290,14 R$ 1.290,14

922 SERRA CIRCULAR MAKITA M5801B 7.1/4
1050 W C/DISCO DE SERRA 220 V 1 3 R$ 822,77 R$ 822,77

923
ESQUADREJADEIRA SMALL 1300 MM
SEM MOTOR - VERRY MÁQUINAS-
SMALL1300

1 1 R$ 5.290,01 R$ 5.290,01

924 SERRA MÁRMORE SKIL 9815 1200 W
127V COM 2 CHAVES 1 3 R$ 441,83 R$ 441,83

925 SERRA TICO-TICO 500 W GST 700
BOSCH 1 2 R$ 611,80 R$ 611,80

926 TORQUÊS ARMADOR 13 POL. -
TRAMONTINA-41053113 1 3 R$ 65,56 R$ 65,56

927 PICARETA ALVIAO 4LB C/CABO 90 CM –
TRAMONTINA 1 3 R$ 126,54 R$ 126,54

928
MÓDULO DE VÁCUO CLÍNICO
MEDICINAL + MONTAGEM & START
EQUIPAMENTO

1 1 R$ 362.110,00 R$ 362.110,00

929 CILINDRO TIPO T 28 1 R$ 2.287,85 R$ 64.059,80

930 CILINDRO TIPO K 28 1 R$ 1.997,70 R$ 55.935,60

931 CILINDRO TIPO Q 28 1 R$ 1.581,80 R$ 44.290,40

932 CILINDRO TIPO G 28 1 R$ 1.092,50 R$ 30.590,00

933 BASE AQUECIDA PARA VENTILAÇÃO 33 2 R$ 3.275,00 R$ 108.075,00

934 JARRA AQUECIDA 33 3 R$ 430,00 R$ 14.190,00

935
JARRA GRADUADA DE PLÁSTICO
REFORÇADO TIPO INDUSTRIAL COM
BICO E ALÇA 5 LITROS

4 1 R$ 276,00 R$ 1.104,00

936
KIT 04 COPOS MEDIDORES AÇO INOX
PROFISSIONAL COZINHA CASA
16 X 10 X 5 CENTÍMETROS

4 1 R$ 96,00 R$ 384,00

937 CANECÃO GRANDE INDUSTRIAL
REFORÇADO CABO N 228L 6 1 R$ 163,00 R$ 978,00

938 JARRA PLÁSTICA REFORÇADA 5 LITROS 15 1 R$ 87,00 R$ 1.305,00

939 FUNIL DE AÇO INOX PARA USO EM
GERAL (SEM ALÇA) -500ML 4 1 R$ 437,00 R$ 1.748,00

940 CAÇAROLA HOTEL EM ALUMÍNIO COM
TAMPA CAP.68LTS 6 1 R$ 624,00 R$ 3.744,00

941

CORTADOR COM MOLDE REDONDO
PARA MASSAS, CABO INOX, PERFEITO
PARA MOLDAR E CORTAR SUAS
RECEITA, PRODUTO PEQUENO, MEDE
18,5CM E PESA 50 GRAMAS

10 1 R$ 45,00 R$ 450,00

942

ESPÁTULA PRÁTICA PARA CONFEITAR,
RASPAR, CORTAR, ORGANIZAR, DIVIDIR
MASSAS, COM RÉGUA MEDIDORA DE 15
CM, RESISTENTE À TEMPERATURA,
PRODUTO LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO,
MATERIAL DE INOX DURÁVEL

6 1 R$ 54,00 R$ 324,00

943 ESPREMEDOR DE ALHO EM AÇO INOX 5 1 R$ 114,00 R$ 570,00
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944 KIT CONCHAS PARA MEDIDA EM AÇO
INOX - CEREAL; GRÃOS 2 1 R$ 237,00 R$ 474,00

945 ROLO DE MASSA DO CHEFE COZINHA
AÇO INOXIDÁVEL 46 CM 5 1 R$ 129,00 R$ 645,00

946 PORTA FRIOS DE INOX TAMPA EM
ACRILICO 5 1 R$ 119,40 R$ 597,00

947 AÇUCAREIRO EM AÇO INOX 300 ML COM
COLHER 5 1 R$ 178,00 R$ 890,00

948 SALEIRO EM AÇO INOX - 700 GR 5 1 R$ 172,00 R$ 860,00

949 SALEIRO/PIMENTEIRO DE 300 ML ACO
INOX COM ALCA 8 1 R$ 89,00 R$ 712,00

950 POTE PS QUADRADO 10 LITROS CX C/
10 POTES 2 1 R$ 578,00 R$ 1.156,00

951

CONJUNTO DE POTES P/MANTIMENTOS
C/ 5 PÇS
MODELO 2100/101 EM AÇO INOX. O KIT
INCLUI 5 POTES DE DIFERENTES
TAMANHOS COM TAMPA: Ø 14CM (2,4L),
Ø 15,5 (3,2L), Ø 17CM (4,2L), Ø 18,5CM
(5,4L) E Ø 20CM (6,7L) .

2 1 R$ 593,00 R$ 1.186,00

952 FORMA PARA BOLO E PUDIM COM FURO
AO MEIO 30 CM DE ALUMÍNIO 10 1 R$ 146,00 R$ 1.460,00

953 FORMA PARA BOLO E PUDIM COM FURO
AO MEIO 24 CM DE ALUMÍNIO 10 1 R$ 129,80 R$ 1.298,00

954 FORMA DE BOLO REDONDA COM
FUNDO FALSO 35 X 5 CM ALTURA 10 1 R$ 132,00 R$ 1.320,00

955
PISTOLA: 25X 14,5 CM COM 13 MOLDES
DECORAR E 8 BICOS PARA CONFEITAR
DE INOX

5 1 R$ 207,00 R$ 1.035,00

956 BOLEIRA AÇO INOX 32 CM COM TAMPA
DE ACRÍLICO 5 1 R$ 139,00 R$ 695,00

957

TIMER DIGITAL: DESCRIÇÃO -
CONTAGEM MÁXIMA DO CONTADOR
REGRESSIVO: 59 MINUTOS E 59
SEGUNDOS; - CONTAGEM MÁXIMA DO
CONTADOR PROGRESSIVO: 19 H, 59
MINUTOS E 59 SEGUNDOS; -
RESOLUÇÃO DO CONTADOR
PROGRESSIVO: 1/100 SEGUNDOS; -
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS TIPO AAA; -
DIMENSÕES: 103 X 20 X 121MM;

3 1 R$ 80,00 R$ 240,00

958 SACOS PLÁSTICOS PARA FREEZER E
MICROONDAS 5 KG 1000 1 R$ 47,00 R$ 47.000,00

959 BACIA PLÁSTICA BRANCA GRANDE
CAPACIDADE 50 LITROS 6 1 R$ 289,00 R$ 1.734,00

960 BACIA PLÁSTICA BRANCA GRANDE
CAPACIDADE 30 LITROS 6 1 R$ 220,00 R$ 1.320,00

961
ANEL OU ARCO DE OVO EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIADERENTE MOLDE DE
OVOS FRITO

24 1 R$ 39,00 R$ 936,00

962

CLOCHE 27 CM
DIÂMETRO: 27 CM
ALTURA: 7 CM
AÇO INOX

300 1 R$ 279,00 R$ 83.700,00

963 PRATO DE PORCELANA FUNDO PARA
SOPA 23 CM 500 1 R$ 39,00 R$ 19.500,00

964 GARRAFA TÉRMICA 300 ML VERMELHA
P/ PACIENTE 300 1 R$ 79,00 R$ 23.700,00
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965 GARRAFA TÉRMICA 300 ML PRETA P/
ACOMPANHANTE 300 1 R$ 79,00 R$ 23.700,00

966 ATOALHADO RN (NINHO) - COR VERDE
ÁGUA 1000 1 R$ 45,00 R$ 45.000,00

967 CAMPO MESA CME 500 1 R$ 42,00 R$ 21.000,00

968 SACOS DE MATERIAL CME 100 1 R$ 45,00 R$ 4.500,00

969 TOP'S CANGURU P 100 1 R$ 39,00 R$ 3.900,00

970 TOP'S CANGURU M 100 1 R$ 39,00 R$ 3.900,00

971 TOP'S CANGURU G 100 1 R$ 39,00 R$ 3.900,00

972 TOP'S CANGURU GG 50 1 R$ 39,00 R$ 1.950,00

973 PASS THROUGH TIPO CABINE DE
PASSAGEM 2 1 R$ 125.000,00 R$ 250.000,00

974
MALETA PARA PRIMEIROS SOCORROS
PARA MATERIAIS E MEDICAMENTOS
TAM. GRANDE

2 2 R$ 354,33 R$ 708,66

975 APARADEIRA HOSPITALAR FEMININA 120 1 R$ 320,00 R$ 38.400,00

976 SALADEIRA DE PORCELANA 300 ML COM
TAMPA TRANSPARENTE

300 1 R$ 43,00 R$ 12.900,00

977 FIO DE ALTO RENDIMENTO NA COR
VERDE BANDEIRA 120 1 R$ 12,30 R$ 1.476,00

978 ÓLEO INDUSTRIAL PARA MÁQUINA DE
COSTURA 15 1 R$ 89,90 R$ 1.348,50

979 TESOURA TIPO 1 2 1 R$ 139,00 R$ 278,00

980 TESOURA TIPO 2 2 1 R$ 139,00 R$ 278,00

981 PELÍCULA PARA REVESTIMENTO DOS
VIDROS 1 0 R$ - R$ -

982 CPAP 3 1 R$ 4.450,00 R$ 13.350,00

983 LAVADORA E SECADORA DE ROUPA 11
KG 2 1 R$ 4.499,00 R$ 8.998,00

984 TELEVISOR DE 32" SMART 8 1 R$ 1.371,00 R$ 10.968,00

985 QUADRO BRANCO ALUM. 2,00 X 1,20 3 1 R$ 260,00 R$ 780,00

986 ESCADA PARA ESTOQUE MÍNIMA 6
DEGRAUS 7 1 R$ 542,56 R$ 3.797,92

987 ESCADA DE TRABALHO TIPO
PLATAFORMA 2 1 R$ 6.905,00 R$ 13.810,00

988
MESA CENTRAL PARA LABORATÓRIO
TIPO BANCADA PARA APOIO DE
EQUIPAMENTOS

2 0 R$ - R$ -

989 CORTINAS TIPO ROLO 1 0 R$ - R$ -

990 MONITOR PARA TRIAGEM 10 1 R$ 22.492,73 R$ 224.927,30
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991 FLUXÔMETRO PARA OXIDO NITROSO 20 2 R$ 272,60 R$ 5.452,00

992 FREEZER + REFRIGERADOR - DUO 2 1 R$ 31.300,00 R$ 62.600,00

 
R$ 12.738.443,07

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – PLANO OPERATIVO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
 

Considerando, a Celebração de Contrato entre os entes, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI e ASSOCIAÇÃO REABILITAR  das obrigações do parceiro público, cláusula segunda,
sequência 2.1, item II - Estabelecer, prévia e anualmente, no Âmbito da execução deste CONTRATO DE
GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e providências relacionadas ao
monitoramento e a avaliação deste, dele fazendo constar as metas e os resultados esperados;
 
Considerando, a Celebração de Contrato entre os entes, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI e ASSOCIAÇÃO REABILITAR  das obrigações do parceiro público, cláusula segunda,
sequência 2.1, item X - Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO DE GESTÃO
sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da Administração Pública e da atuação dos Controles
Interno, Externo e Social;
 
Considerando, a Celebração de Contrato entre os entes, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI e ASSOCIAÇÃO REABILITAR  das obrigações do parceiro público, cláusula segunda,
sequência 2.1, item XI - Analisar, sempre que necessário e, no mínima anualmente, a capacidade e as
condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como
Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-
assistencial para a execução do objeto contratual;
 
Considerando, a Celebração de Contrato entre os entes, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI e ASSOCIAÇÃO REABILITAR NA CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS no item 8.3 - As metas constantes do anexo PLANO OPERATIVO podendo ser ajustadas,
aprimoradas ou alteradas no curso do contrato de gestão e, em caso de execução deficiente (menos de
70% - setenta por cento), a Comissão de Avaliação deverá notificar o PARCEIRO PÚBLICO - SESAPI e
desencadear análise e a tomada de medidas pertinentes, dentre elas eventual repactuação de metas;
 
Considerando Parecer da Controladoria Geral do Estado - CGE (NCI nº 170101.CT00497/2022 -
Retificadora nº 2 - Conclusão: Com ressalva, informando que o Plano Operativo ID (3146328) não foi
assinado, tampouco aprovado pelo Gestor.
Fica instituído PLANO OPERATIVO PARA EXECUÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS METAS
PROPOSTAS PARA GERENCIAMENTO DA NOVA MATERNIDADE.
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1. METAS QUANTITATIVAS
1.1. São apresentadas as metas quantitativas da Nova Maternidade Dona Evangelina Rosa, para o período
de 12 meses, referentes aos serviços assistenciais, conforme monitoramento e necessidade, sendo que as
referidas metas podem ser alteradas sempre que necessário, conforme avaliação da demanda e de comum
acordo entre a ASSOCIAÇÃO REABILITAR e a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ –
SESAPI;
1.2. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá informar mensalmente a Produção ambulatorial e Hospitalar,
que estão relacionados à QUANTIDADE de assistência oferecida aos usuários da Nova Maternidade Dona
Evangelina Rosa;
1.3. A produção realizada deve ser encaminhada até último dia útil do mês subsequente da produção, em
instrumento para registro de dados de produção definidos e padronizados pela SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI, todavia, nada obsta que esta solicite informações adicionais em prazo
diverso ao aqui definido para monitoramento, avaliação ou elaboração de relatórios;
1.4. Alimentar mensalmente as informações referentes ao cadastro de equipes, profissionais, carga horária,
serviços disponibilizados, equipamentos e outros no CNES da unidade;
1.5. Quadro Síntese de Metas da Nova Maternidade Dona Evangelina Rosa:
 

a) Assistência Hospitalar Obstétrica e Neonatal de alto Risco
 

PROCEDIMENTOS
OBSTÉTRICOS

1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE

Intercorrências Clínicas
na Gravidez

303 333 366 403

Parto Normal 196 215 237 261
Parto Cesariano em
Gestação Alto Risco

997 1.097 1.207 1.328

Parto Cesariano 201 221 243 267
 

b) Quantidade de Internações Hospitalares
 

INTERNAÇÕES
HOSPITALARES

1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE

Parto 1.215 1.337 1.470 1.617
Outras cirurgias
relacionadas com o
estado gestacional

131 144 158 174

Parede e cavidade
abdominal

25 28 30 33

Útero e anexos 16 17 19 21
Intestinos, reto e anus 13 14 15 17
Trauma e anomalia do
desenvolvimento

8 9 9 10

 
c) Procedimentos Ambulatoriais

 
PROCEDIMENTOS
REALIZADOS NO
AMBULATÓRIO

1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE
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Consulta Médica em
Atenção Especializada

5.945 6.539 7.193 7.912

Ultrassonografia
Obstétrica

1.037 1.141 1.255 1.381

Tococardiografiaante-
parto

105 116 127 140

Ultrassonografia Doppler
de Fluxo Obstétrico

215 237 260 286

 
d) Atendimento para os ciclos gestante e criança

 
CICLO GESTANTE DE

ALTO RISCO
1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE

Médico Obstetra 4.524 4.977 5.474 6.022
CICLO CRIANÇA 1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE

Pediatra 932 1.025 1.128 1.241
 
e) O Monitoramento e avaliação dos atendimentos multiprofissionais ambulatoriais (enfermagem,

psicologia, assistência social, nutrição, fonoaudióloga e fisioterapia) serão pactuados conforme a oferta do
serviço após o primeiro TRIMESTRE de avaliação, bem como exames laboratoriais GESTANTE e RN.
 
2.0 METAS QUALITATIVAS
2.1. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá informar mensalmente os Resultados das metas qualitativas da
assistência oferecida aos usuários no qual mensuram a eficiência, efetividade e qualidade dos processos
da gestão da Unidade;
2.2. Os indicadores de desempenho devem ser encaminhados, em relatórios ou instrumento para registro
de dados de produção definidos pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI, até o
último dia útil do mês subsequente;
2.3. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá indicar estabelecer rotinas administrativas de funcionamento,
protocolos assistenciais e de atendimentos escritos, atualizados e assinados pela Direção da unidade. As
rotinas deverão abordar todos os processos envolvidos na assistência, contemplando desde os aspectos
organizacionais até os operacionais e técnicos. Desse modo, a ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá
informar os seguintes itens que serão utilizados como critérios de avaliação mensal e permanente:
 

I. Implantação de Fluxos
a) Fluxos operacionais compreendendo circulação em áreas restritas, externas e internamento;
b) Fluxos para registros de documentos de usuários e administrativos;
c) Fluxo unidirecional para materiais esterilizados;
d) Fluxo unidirecional para roupas;
e) Fluxo unidirecional de resíduos de saúde;
f) Outros pertinentes ao pleno funcionamento do serviço.

 
II. Implantação de Processos:
a) Regimento interno do hospital;
b) Regimento do serviço de enfermagem;
c) Regimento do corpo clínico;
d) Protocolos assistenciais de atendimento conforme referenciais da Saúde Baseada em Evidências
e perfil do estabelecimento;
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e) Protocolos de Normas, Rotinas e Condutas, conforme orientação dos órgãos de classe da
profissão;
f) Manual de rotinas administrativas para faturamento de procedimentos conforme perfil da unidade;
g) Manual de rotinas administrativas para almoxarifado e patrimônio;
h) Manual de rotinas para administração financeira e gestão de custos;
i) Protocolos de Qualidade, Segurança e Controle de Infecção relacionada a Assistência à Saúde;
j) Outros pertinentes ao pleno funcionamento do serviço.

 
Os quadros a seguir apresentam os indicadores para a avaliação e valoração a cada trimestre:

 
Indicadores de Desempenho Meta*

Taxa de Ocupação Hospitalar ≥85 %
Média de Permanência Hospitalar ≤ 3 dias
Índice de Intervalo de Substituição (horas) ≤ 30
Taxa de Readmissão em UTI (48h) ≤5%
Taxa de Readmissão Hospitalar (29 dias) ≤20%
Percentual de Ocorrência de Glosas no SIH – DATASUS ≤ 1%
Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por condições operacionais
(causas relacionadas à organização da Unidade)

≤ 3%

Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por condições operacionais
(causas relacionadas ao paciente)

≤ 5%

Percentual de investigação da gravidade de reações adversas a medicamentos
(Farmacovigilância)

≥ 95%

Razão do Quantitativo de Consultas Ofertadas 1
Percentual de Exames de Imagem com resultado disponibilizado em até 10 dias ≥ 70%
Percentual de manifestações queixosas recebidas no sistema de ouvidoria do SUS < 5%
Taxa de ocupação das agendas ambulatoriais ≥ 95%
Percentual de gestação de alto risco com plano de cuidados ≥ 95%
Taxa de mortalidade institucional neonatal ≤ 06/1000
Taxa de mortalidade institucional materna ≤ 62/10000
Taxa de infecção hospitalar **
Taxa de infecção em UTI materna **
Taxa de infecção em UTI neonatal **
Taxa de infecção de sítio cirúrgico ≤ 1%

Incidência de quedas com dano - coleta obrigatória
≤ 2,2 / 1.000
pacientes-dia

Tempo de permanência em leito de UTI materna ≤ 10 dias
Tempo de permanência em leito de UTI neonatal ≤ 12 dias
Taxa de eventos sentinela 0
Taxa de incidentes notificados ao NOTIVISA ≥ 95%

Observação:
* As metas serão repactuadas após série histórica mínima de três meses.
** Taxas de infecção por sítio, setor e por categoria (materna e infantil).
 
TAXA DE OCUPAÇÃO HOSPITALAR
Conceituação: Relação percentual entre o número de pacientes-dia, em determinado período, e o número
de leitos-dia no mesmo período.
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Taxa de ocupação muito baixa (abaixo de 75%) pode indicar:
a) inadequação do número de leitos à região;
b) baixa integração do hospital à rede de saúde, com dificuldade de acesso;
c) falha no planejamento ou na gestão do hospital (ineficiência);
d) insatisfação da clientela.

Fórmula: [Total de Pacientes-dia no período / Total de leitos operacionais-dia do período] x 100.
 
MÉDIA DE PERMANÊNCIA HOSPITALAR (DIA)
Conceituação: Relação entre o total de pacientes-dia no período e o total de pacientes egressos do hospital
(por altas, transferência externa e ou óbitos no mesmo período). Representa o tempo médio de internações
dos pacientes nos leitos hospitalares.
Tempo médio de permanência muito alto nesses leitos pode indicar um caso de complexidade maior ou
complicação pré ou pós-operatória, ou também pode indicar ausência de plano terapêutico adequado e
desarticulação nos cuidados ao paciente.
Fórmula: [Total de pacientes-dia no período / Total de saídas no período].
 
ÍNDICE DE INTERVALO DE SUBSTITUIÇÃO (HORAS)
Conceituação: Assinala o tempo médio em que um leito permanece desocupado, entre a saída de um
paciente e a admissão de outro. Essa medida relaciona a taxa de ocupação com a média de permanência.
Fórmula: [(100 - Taxa de ocupação hospitalar) x Média de tempo de permanência] / Taxa de ocupação
hospitalar].
 
TAXA DE READMISSÃO EM UTI EM ATÉ 48 HORAS (READMISSÃO PRECOCE EM UTI)
Conceituação: Mede a taxa de pacientes que retornaram à UTI do mesmo hospital em até 48 horas desde
a última vez que deixaram a UTI da unidade hospitalar após a primeira admissão.
Trata-se de indicador de qualidade da assistência e pode refletir a qualidade de cuidado baixa e/ou altas
precoces da UTI. O acompanhamento do indicador deve ser realizado mensalmente e a avaliação de
acordo com o resultado acumulado do ano.
Fórmula: [Nº de retornos em até 48 horas/ Nº de saídas da UTI, por alta] x 100.
 
TAXA DE READMISSÃO HOSPITALAR (EM ATÉ 29 DIAS)
Conceituação: O indicador de Readmissão Hospitalar mede a taxa de pessoas que retornaram ao hospital
em até 29 dias desde a última vez que deixaram a unidade hospitalar após a primeira admissão.
Esse indicador avalia a capacidade progressiva do serviço em ajudar na recuperação de forma tão eficaz
quanto possível. Quanto menor for a reincidência de internação, ou seja, quanto menor for a readmissão
potencialmente evitável, melhor é considerado o atendimento prestado pela unidade hospitalar.
Fórmula: [Número de pacientes readmitidos entre 0 e 29 dias da última alta hospitalar / número total de
internações hospitalares] x 100.
 
PERCENTUAL DE OCORRÊNCIA DE GLOSAS NO SIH
Conceituação: Mede a relação de procedimentos rejeitados no Sistema de Informações Hospitalares em
relação ao total de procedimentos apresentados no mesmo Sistema, no período.
Fórmula: [Total de procedimentos rejeitados no SIH / total de procedimentos apresentados no SIH] x 100.
 
PERCENTUAL DE SUSPENSÃO DE CIRURGIAS PROGRAMADAS POR CONDIÇÕES OPERACIONAIS
(CAUSAS RELACIONADAS À ORGANIZAÇÃO DA UNIDADE)
Conceituação: Mede o total de cirurgias programadas que foram suspensas, por motivos relacionadas à
organização da Unidade, tais como falta de vaga na internação, erro de programação falta de exame pré-
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operatório, por ocorrência de cirurgia de emergência, em relação ao total de cirurgias agendadas, no
período.
Fórmula: [Nº de cirurgias programadas suspensas/Nº de cirurgias programadas (mapa cirúrgico)] x 100.
 
PERCENTUAL DE SUSPENSÃO DE CIRURGIAS PROGRAMADAS POR CONDIÇÕES OPERACIONAIS
(CAUSAS RELACIONADAS AO PACIENTE)
Conceituação: Mede o total de cirurgias programadas que foram suspensas, por motivos relacionados ao
paciente, tais como não realizou jejum, absenteísmo, não suspendeu o medicamento, sem condições
clínicas, em relação ao total de cirurgias agendadas, no período.
Fórmula: [Nº de cirurgias programadas suspensas/Nº de cirurgias programadas (mapa cirúrgico)] x 100.
 
PERCENTUAL DE INVESTIGAÇÃO DA GRAVIDADE DE REAÇÕES ADVERSAS A MEDICAMENTOS
(FARMACOVIGILÂNCIA)
Conceituação: monitora e avalia reações adversas a medicamentos (RAM) seja ela leve, moderada ou
grave pelo farmacêutico.
Considera-se ideal a notificação e classificação de RAMs quanto à sua gravidade, seguidas do seu
monitoramento. Este indicador deverá considerar todas as reações adversas a medicamentos,
independentemente do local da ocorrência.
Fórmula: [Nº de pacientes com RAM avaliada quanto à gravidade/ Nº total de pacientes com RAM] x 100.
 
RAZÃO DO QUANTITATIVO DE CONSULTAS OFERTADAS
Conceituação: Nº de consultas ofertadas em relação ao número de consultas propostas nas metas da
unidade por um dado período (mês).
Fórmula: Número de consultas ofertadas/ número de consultas propostas nas metas da unidade.
 
PERCENTUAL DE EXAMES EXTERNOS DE IMAGEM COM RESULTADO DISPONIBILIZADO EM ATÉ
10 DIAS
Conceituação: Proporção de exames de imagem de pacientes externos com resultado liberado em até 10
dias (tempo entre a realização do exame de imagem e a liberação do resultado).
Fórmula: [Número de exames de imagem entregues em até 10 dias / total de exames de imagem
realizados no período multiplicado] X 100. 8.15.
 
PERCENTUAL DE MANIFESTAÇÕES QUEIXOSAS RECEBIDAS NO SISTEMA DE OUVIDORIA DO
SUS Conceituação: Analisa a satisfação dos usuários do SUS em relação ao atendimento prestado pela
unidade hospitalar.
Fórmula: [Número de manifestações queixosas recebidas no sistema de ouvidoria do SUS / total de
atendimentos realizados mensalmente] x 100.
 
TAXA DE OCUPAÇÃO DAS AGENDAS AMBULATORIAIS
Conceituação: Analisa a proporção de consultas agendadas que foram efetivamente realizadas durante um
determinado período.
Fórmula: [Número de consultas realizadas no ambulatório/ total de consultas agendadas] x 100.
 
PERCENTUAL DE GESTAÇÃO DE ALTO RISCO COM PLANO DE CUIDADOS
Conceituação: Infere a porcentagem de gestantes identificadas como de alto risco que possuem um plano
de cuidados estabelecido e implementado.
Fórmula: [Número de gestantes de alto risco com plano de cuidados/ total de gestantes de alto risco] x 100.
 
TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL NEONATAL
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Conceituação: Mensura a proporção de óbitos ocorridos em determinado estabelecimento de saúde, entre
os recém-nascidos durante o período neonatal.
Fórmula: [Número de óbitos de crianças de 0 a 27 dias ocorridos na MDER / total de nascidos na MDER] x
1000.
 
TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MATERNA
Conceituação: Mensura a proporção de óbitos ocorridos em determinado estabelecimento de saúde, entre
os recém-nascidos durante o período neonatal.
Fórmula: [Número de óbitos de mulheres por eventos ligados a gravidez, parto e puerpério no período /
Número de nascidos no período] x 100.000.
 
TAXA DE INFECÇÃO HOSPITALAR
Conceituação: é um indicador que mede a proporção de pacientes internados em um hospital que
desenvolvem uma infecção durante sua estadia.
Fórmula: [Total de casos de infecção ocorridos em um determinado período / Total de pacientes internados
no mesmo período] x 100.
 
TAXA DE INFECÇÃO EM UTI MATERNA
Conceituação: indicador que mede a proporção de pacientes internadas em Unidades de Terapia Intensiva
(UTIs) maternas que desenvolvem uma infecção durante sua estadia.
Fórmula: [Número de casos de infecção maternas ocorridos em um determinado período/ Número total de
pacientes internadas na UTI no mesmo período] x 100.
 
TAXA DE INFECÇÃO EM UTI NEONATAL
Conceituação: é um indicador que mede a proporção de recém-nascidos internados em Unidades de
Terapia Intensiva (UTIs) neonatais que desenvolvem uma infecção durante sua estadia.
Fórmula: [Número de casos de infecção ocorridos em um determinado período/ Número total de recém-
nascidos internados na UTI no mesmo período] x 100.
 
TAXA DE INFECÇÃO DE SÍTIO CIRÚRGICO
Conceituação: Mensuração da taxa de cirurgias limpas que apresentaram infecção do sítio cirúrgico (ISC)
relacionada ao procedimento dentro do período de 30 dias.
Fórmula: [Total de casos de ISC que ocorreram em até 30 dias de cirurgias limpas que constam no
denominador / Total de cirurgias limpas no mês anterior ao mês de Competência] x 100.
Meta: < 1%.
 
TAXA DE INFECÇÃO DE CORRENTE SANGUÍNEA ASSOCIADA A UM CATETER VENOSO CENTRAL
Conceituação: Avaliação da incidência de infecção de corrente sanguínea (ICS) associada a cateter venoso
central (CVC) no período em que os pacientes estiveram sob o risco de adquirir a infecção pelo uso do
cateter.
Fórmula: [Total de ICS em pacientes com CVC / Total de pacientes com CVC-dia] x 1.000.
Estratificar os dados da fórmula em:
• Unidade de internação neonatal, pediátrica e adulta;
• Unidade de terapia intensiva (UTI) neonatal, pediátrica e adulta
Meta: ≤ 1 para cada 1.000 pacientes CVC-dia.
 
TAXA DE INFECÇÃO DO TRATO URINÁRIO ASSOCIADA A UM CATETER VESICAL DE DEMORA
Conceituação: Avaliação da incidência de infecção do trato urinário (ITU) associada a cateter  vesical de
demora (CVD) no período em que os pacientes estiveram sob o risco de adquirir a infecção pelo uso do
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cateter.
Fórmula: [Total de ITUs em pacientes com CVD / Total de pacientes com CVD-dia] x 1.000.
Estratificar os dados da fórmula em:
• Unidade de internação (UI) neonatal, pediátrica e adulta;
• Unidade de terapia intensiva (UTI) neonatal, pediátrica e adulta;
Meta: ≤ 2,7 para cada 1.000 pacientes CVD-dia.
 
INCIDÊNCIA DE QUEDAS COM DANO - COLETA OBRIGATÓRIA
Conceituação: Mensuração da incidência de quedas com dano em pacientes internados na instituição.
Fórmula: [Total de quedas com dano em pacientes / Total de pacientes-dia] x 1.000.
Metas: ≤ 2,2 a cada 1.000 pacientes-dia.
 
TEMPO DE PERMANÊNCIA EM LEITO DE UTI MATERNA
Conceituação: Mede a duração da internação de uma gestante em uma Unidade de Terapia Intensiva (UTI)
específica para cuidados obstétricos.
Fórmula: [Número total de pacientes-dia no período/ Número total de saídas no período] x 100.
 
TEMPO DE PERMANÊNCIA EM LEITO DE UTI NEONATAL
Conceituação: Mede a duração da internação de um recém-nascido em uma Unidade de Terapia Intensiva
(UTI) neonatal. É utilizado para monitorar o tempo que um bebê prematuro, doente ou com condições
médicas graves passa na UTI neonatal recebendo cuidados intensivos.
Fórmula: [Número total de pacientes-dia no período/ Número total de saídas no período] x 100.
 
TAXA DE EVENTOS SENTINELA
Conceituação: Mensuração de eventos sentinela que ocorrem no hospital em um determinado período de
tempo.
Fórmula: [Total de eventos sentinela no período / Total de pacientes-dia] x 1.000.
 
TAXA DE INCIDENTES NOTIFICADOS AO NOTIVISA
Conceituação: Mede a proporção de incidentes de segurança relacionados a produtos, serviços, eventos
adversos e outros problemas de saúde notificados ao sistema NOTIVISA.
Fórmula: [Número total de incidentes notificados ao NOTIVISA / Número total de oportunidades de
notificação no estabelecimento no mesmo período de tempo] x 100.
A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá ter a previsão de constituir e manter em permanente funcionamento,
em cumprimento à Portaria Interministerial MEC/MS nº 285/2015 de24 de março de 2015, as comissões
assessoras obrigatórias e pertinentes a todos os estabelecimentos hospitalares, e ainda, minimante os
requisitos descritos:
 
Comissão de Análise e Revisão de Prontuários

● Constituição (membros, finalidade);
● Fluxo de avaliação com descrição de critérios;
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno;
● Análise de indicadores;
● Relatório periódico de atividades.

Comissão de Revisão de Óbitos
● Constituição (membros, finalidade);
● Fluxo de avaliação com descrição de critérios;
● Cronograma de Atividade Anual;
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● Regimento Interno;
● Análise de indicadores;
● Relatório periódico de atividades.

Comissão de Ética Médica
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno;
● Relatório periódico de atividades.

Comissão de Ética em Enfermagem
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno.
● Relatório periódico de atividades.

Comissão de Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar
● Constituição (membros, finalidade);
● Fluxo de avaliação com descrição de critérios;
● Cronograma de Atividade Anual;
● Documentos gerenciais: Programa de Gerenciamento de Antimicrobianos, Programa de Controle de

Infecções Relacionadas a Assistência `a Saúde, Protocolo de Investigação e Medidas para
Contenção de Surtos, Regimento Interno e outros pertinentes à comissão;

● Análise de indicadores;
● Relatório periódico de atividades.

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno;
● Relatório periódico de atividades.

Comissão de Farmácia e Terapêutica
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno;
● Relatório periódico de atividades.

Comissão de Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde (CGRSS)
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno e Programa de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos;
● Relatório periódico de atividades.

Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente (NQSP)
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Documentos gerenciais: Plano de Segurança do Paciente, Regimento Interno, Protocolos de

Segurança do Paciente e Gerenciamento de Riscos e outros pertinentes ao núcleo;
● Análise de indicadores;
● Relatório periódico de atividades.

Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar
● Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
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● Regimento Interno;
● Relatório periódico de atividades.

Núcleo Interno de Regulação (NIR)
● Constituição (membros, finalidade);
● Regimento Interno;
● Fluxo de atividades;
● Relatório mensal de atividades constando indicadores;
● Cronograma de Atividade Anual.

Núcleo de Educação Permanente
● Constituição (membros, finalidade);
● Regimento Interno;
● Relatório mensal de atividades constando indicadores;
● Cronograma de Atividade Anual.

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho – SESMT
● Constituição (membros, finalidade);
● Regimento Interno;
● Relatório mensal de atividades constando indicadores;
● Cronograma de Atividade Anual.

Outras comissões
● Proposta de Constituição (membros, finalidade);
● Cronograma de Atividade Anual;
● Regimento Interno;
● Relatório periódico;

 
Considerando o impacto na qualidade da assistência fica observado que a Comissão de Prevenção e
Controle de Infecção Hospitalar deverá manter/comprovar os critérios mínimos de funcionamento à alta
adesão de boas práticas com informe mensal de Infecções Relacionadas a Assistência à Saúde, informe de
consumo de álcool em gel e sabonete líquidos, bem como, adesão à higiene das mãos. No mesmo
contexto, fica firmado que o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) deverá manter atualizado
mensalmente o informe de ocorrência de incidentes no Sistema Nacional de Notificação de Incidentes da
Vigilância Sanitária (NOTIVISA), bem como profunda análise de causa raiz e plano de ação pertinente a
ela.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – GESTÃO DO TRABALHO DOS SERVIDORES CEDIDOS
 

Este anexo constitui parte integrante do Contrato que objetiva detalhar aspectos relevantes à gestão
do trabalho e de pessoas na execução e na prestação dos serviços descritos neste instrumento. Este
anexo compõe-se de duas partes:
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I. Especificações Técnicas, que normatizam as obrigações do parceiro na execução dos serviços; e
II. Quadro de Servidores cedidos.

 
I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

1. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá:
1.1. Obedecer às Normas do Ministério da Saúde (MS), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE),

especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em estabelecimentos de
assistência à saúde, assim como as resoluções dos conselhos profissionais;

1.2. Assegurar na Unidade sob seu gerenciamento um Responsável Técnico (RT), Médico e de
Enfermagem, com registro no respectivo Conselho de Classe. Podendo o médico, designado como
Diretor/Responsável Técnico da Unidade, assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade
cadastrada pelo SUS;

1.3. Disponibilizar equipe médica em quantitativo suficiente para o atendimento dos serviços e
composta por profissionais das especialidades exigidas, possuidores do título ou certificado da
especialidade correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, Resolução CFM
nº 2.221/2018, de 24 de janeiro de 2019, ensejando que a Unidade realize a atividade assistencial;

1.4. Dispor de quadro de pessoal qualificado, com habilitação técnica e legal, com quantitativo
compatível ao perfil da Unidade e os serviços a ser emprestados. Deverá obedecer às Normas do
Ministério da Saúde (MS), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), especialmente a Norma
Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em estabelecimentos de assistência à saúde, assim
como as resoluções dos conselhos profissionais;

1.5. Constituir na unidade sob seu gerenciamento, ainda em seu primeiro ano de funcionamento, as
comissões assessoras obrigatórias pertinentes a todos os estabelecimentos hospitalares, em cumprimento
à NR – 32/2005 do MTE e eventuais atualizações devendo proporcionar todas as condições para a
manutenção das ações e serviços relacionados a essas comissões assessoras obrigatórias;

1.6. Assegurar desenvolvimento de Política de Gestão de Pessoas, atendendo as Normas da
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT/MTE), assim como implantará e desenvolverá uma Política de
Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, em conformidade com a NR – 32/2005 do TEM;

1.7. Disponibilizar na Unidade ambiente adequado e que atenda as condições mínimas necessárias
ao descanso dos servidores que exerçam sua jornada de trabalho em regime de plantão;

1.8. Adotar sistema de controle de frequência compatível com utilizado pela SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI disponibilizando a leitura e migração do banco de dados;

1.9. Fornecer mensalmente relatórios contendo dados funcionais e financeiros dos colaboradores
nos moldes do arquivo padrão solicitado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ –
SESAPI;

1.10. Implementar protocolo e executar ações de prevenção e de enfrentamento às práticas de
assédio moral e assédio sexual na unidade.
 
2. Em relação aos recursos humanos da NOVA MATERNIDADE, para cumprimento do SISTEMA DE
REPASSE, AVALIAÇÃO DE METAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, será executado pela SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI  o desconto integral do valor da folha de pagamento
correspondente ao total da apuração mensal dos proventos acrescido da contribuição previdenciária dos
servidores estatutários cedidos descritos no Quadro de Servidores cedidos e em efetivo exercício, podendo
ser variável conforme remanejamento definido por ela.
 
3. A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá utilizar os valores de mercado privado da região de inserção
ratificados por meio de PESQUISA SALARIAL DE MERCADO ANUAL, que contemple ao menos 5 (cinco)
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instituições congêneres, bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, como critério
para remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados
contratados para atuarem na NOVA MATERNIDADE.
 
4. A remuneração dos membros da Diretoria da ORGANIZAÇÃO SOCIAL não poderá ultrapassar o teto do
Poder Executivo estadual.
 
5. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas,
securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em vigência, relativos aos empregados e aos
prestadores de serviços por ele contratados, necessários na execução dos serviços ora contratados,
sendo-lhe defeso invocar a existência do CONTRATO DE GESTÃO para eximir-se dessas obrigações ou
transferi-las à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI.
 
6. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá comprovar mensalmente à SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI o pagamento das obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigência, relativos aos empregados e aos prestadores
de serviços por ele contratados.
 
7. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá apresentar mensalmente à SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI relação de colaboradores contratados sob o regime CLT.
 
8. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR poderá devolver à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ –
SESAPI servidores cedidos em exercício na NOVA MATERNIDADE motivado pelo princípio da supremacia
do interesse público cumprindo o rito processual estabelecido por esta.
 
9. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer instituição pública ou
privada seus empregados ou os servidores públicos que são remunerados à conta do CONTRATO DE
GESTÃO.
 
10. Os servidores cedidos em exercício na NOVA MATERNIDADE têm resguardado todos os direitos e
vantagens, deveres e obrigações previstos no regime estatutário a que estão sujeitos, com a devida
obediência aos ritos dos processos administrativos disciplinares consequentes, devendo, entretanto,
observar regras de conduta gerais estabelecidas pela ASSOCIAÇÃO REABILITAR, as quais não
representem nenhuma afronta legal ao Estatuto do Servidor Público e regramentos relacionados, bem
como ao Plano de Cargos e Remunerações dos servidores envolvidos.
 
11. Cabe à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI o estabelecimento dos fluxos dos
procedimentos relacionados à vida funcional dos servidores públicos em exercício na NOVA
MATERNIDADE, com o delineamento dos trâmites necessários e definição das responsabilidades de cada
uma das partes envolvidas.
 
12. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá assegurar a execução das avaliações Especial de Desempenho
dos servidores em estágio probatório e de Desempenho Individual para concessão do Prêmio de Incentivo,
aplicadas aos servidores públicos cedidos, pelas chefias imediatas a que estão submetidos na NOVA
MATERNIDADE.
 
13. É vedada a contratação de servidores ou empregados públicos em atividade, pela ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, ressalvados os casos em que previsão legal e houver compatibilidade de horários, assim
entendida, a comprovação da viabilidade do efetivo e integral cumprimento da carga horária, tanto no cargo
público quanto no emprego privado.
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14. É vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o 3° (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, de Secretários de Estado, de
Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e
estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, todos do Estado do Piauí, bem como de
Diretores, estatutários ou não, da A ASSOCIAÇÃO REABILITAR, para quaisquer serviços relativos ao
CONTRATO DE GESTÃO.
 
15. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR  não poderá proceder a contratação de servidor cedido por interposta
pessoa jurídica, exclusivamente para viabilizar o pagamento de exercício de função temporária de direção,
chefia ou assessoramento ou associada ao desempenho de produtividade.
 
16. Ocorrendo ação ou omissão que possa ser caracterizada como falta disciplinar hipoteticamente
atribuível a servidor público cedido pelo PARCEIRO PÚBLICO, A ASSOCIAÇÃO REABILITAR deverá
comunicar, no prazo de 10 (dez) dias contatos do evento, àquele para providências cabíveis ao caso.
 
II – QUADRO DE SERVIDORES CEDIDOS
 

CARGO EFETIVO QUANT.
001 – Aux. de Serviço 82
002 - Escriturário 2
006 - Téc. em Contabilidade 9
020 - Médico 116
021 - Dentista 2
022 - Farmacêutico 3
029 - Aux. de Enfermagem 66
030 - Enfermeiro 74
043 - Datilógrafo 8
045 - Motorista 1
052 - Servente 1
050 - Vigilante 1
050 - Vigia 1
058 - Aux. Administrativo 39
069 - Assistente Social 9
070 - Nutricionista 15
071 - Fisioterapeuta 18
074 - Auditor 1
077 - Telefonista 6
078 - 078 - Marceneiro 1
081 - Zelador 9
089 - Merendeira 4
097 - Atendente 50
098 - Tec. De Laboratório 1
099 - Visitador 4
104 - Cozinheiro 1
106 - Técnico Auxiliar 1
107 - Assistente de Administração 6
156 - Aux. Técnico 10
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185 - Técnico Especializado 2
186 - Agente Administrativo 15
192 - Aux.De Radiologia 1
193 - Esterelizador 1
221 - Artifice 4
275 - Téc. em Enfermagem 142
347 - Psicólogo 8
351 - Assistente Técnico 1
378 - Aux.De Secretaria 1
386 - Coordenador 1
441 - Aux.Serv.Gerais 2
469 - Tecnólogo em Radiologia 1
474 - Atendente Enfermagem 21
475 - Terapeuta Ocupacional 1
478 – Aux. Op. Serv. Diversos 31
480 - Téc. Radiologia 2
481 - Artifice Especializado 2
482 - Aux. Patol. Clínica 4
483 – Téc. Patol. Clínica 8
489 - Prestador De Serviço 1
499 - Técnico De Apoio 1
510 – Reintegrado (Der) 1
513 - Gerente 1
582 - Fonoaudiólogo 7
612 - Arte Finalista 1
632 - Administrador I 1
707 - Assistente Técnico - B 1
799 – Professor SL VII  - atual SL IV 1
801 - Professor SE I 1
804 – Professor SE IV - atual SE II 1

TOTAL 806
 
O valor mensal médio BRUTO a título de folha dos servidores públicos lotados na MDER é de R$
4.328.141,10 (Quatro Milhões, trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e um reais e dez
centavos).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – SISTEMA DE REPASSE, AVALIAÇÃO DE METAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS
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I – SISTEMA DE REPASSE
 

1. Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do sistema de pagamento, ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos;

 
2. Para efeito de repasses, a atividade assistencial da ASSOCIAÇÃO REABILITAR  subdivide-se

em 02 modalidades; Indicador 1 (IN 1 – METAS QUANTITATIVAS) 5% (cinco por cento) e Indicador 2 (IN 2
– INDICADORES DE DESEMPENHO) 5% (cinco por cento):
 

Modalidade

IN 1 METAS QUANTITATIVAS

IN 2 INDICADORES DE DESEMPENHO

        
 
         3. As modalidades de atividades assistenciais acima assinaladas referem-se à rotina do atendimento
a ser oferecido aos usuários da unidade sob co-gestão da ASSOCIAÇÃO REABILITAR;

 
4. Além das atividades de rotina, a ASSOCIAÇÃO REABILITAR poderá realizar outras atividades

de assistência em saúde, submetidas à prévia análise e autorização da SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI, conforme especificado neste Termo de Referência, respeitadas as limitações
previstas em lei;

 
5. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR poderá por interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DO PIAUÍ – SESAPI  e mediante Termo Aditivo, implementar novos serviços dentro da NOVA
MATERNIDADE;
 

6. Os recursos financeiros para a execução do objeto do Contrato de Gestão serão repassados à
ASSOCIAÇÃO REABILITAR mediante transferências oriundas da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ – SESAPI, sendo permitido à ASSOCIAÇÃO REABILITAR o recebimento de doações e
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos seus ativos financeiros
e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob sua administração;
 

7. O repasse será efetivado mediante a liberação de parcelas MENSAIS e TRIMESTRAIS, conforme
abaixo:

a) REPASSE MENSAL - 90% (noventa por cento) do valor previsto;
b) REPASSE TRIMESTRAL - 10% (dez por cento) do valor previsto, sendo 05% (cinco por cento por

cento) referente a METAS QUANTITATIVAS e os outros 05% (cinco por cento por cento) referente aos
INDICADORES DE DESEMPENHO TRIMESTRAL, variável a depender da Pontuação Global atingida
conforme Tabela 6 deste ANEXO;

 
8. O valor corresponde à primeira parcela, será repassada em até 15 (quinze) dias após a

assinatura do Aditivo de Contrato, e as demais até o 5º (quinto) dia do mês, no mês de referência da
parcela;

 
9. O valor correspondente à segunda parcela até a sexagésima parcela, correspondente a parte fixa

de 90% (noventa por cento) e os 10% (dez por cento) da parte variável de acordo com a produção e o
desempenho, serão repassados TRIMESTRALMENTE;
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10. Não poderá ser glosado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI valor
superior ao da parcela variável, sem nenhuma argumentação;

 
11. Os repasses à ASSOCIAÇÃO REABILITAR dar-se-ão na seguinte conformidade:

 
11.1. 90% (noventa por cento) do valor anual pactuado em Contrato de Gestão serão repassados
em 12 (doze) parcelas mensais fixas, sendo até o quinto dia de cada mês, dentro do mês corrente
da parcela;
11.2. 05% (cinco por cento) do valor anual pactuado serão repassados TRIMESTRALMENTE. O
repasse integral da parcela variável está vinculado à avaliação periódica dos indicadores (IN 1 –
METAS DE PRODUÇÃO) conforme estabelecido no plano operacional;
11.3. 05% (cinco por cento) do valor anual pactuado serão repassados TRIMESTRALMENTE. O
repasse integral da parcela variável está vinculado à avaliação periódica dos indicadores (IN 2 –
INDICADORES DE DESEMPENHO) conforme estabelecido no plano operacional;
11.4. As parcelas de valores variáveis repassadas trimestralmente serão mediante a consolidação
dos relatórios de avaliação mensal, e após análise dos indicadores realizados pela comissão de
fiscalização a ser instituída pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI para
esse fim;

 
12. As metas contratuais serão avaliadas trimestralmente, e, em caso de NÃO cumprimento, será

efetuado a redução de até 10% (dez por cento), conforme cálculo deste ANEXO TÉCNICO;
 

12.1. A primeira avaliação ocorrerá no quarto mês relativo ao primeiro trimestre de execução;
 

13. Os instrumentos validados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ –
SESAPI  deverão conter os relatórios e planilhas necessários à avaliação trimestral das atividades
desenvolvidas na NOVA MATERNIDADE e estabelecerão a responsabilidade legal pelos dados ali
registrados;

 
14. A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI  por meio da Comissão de

Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão poderá proceder à análise mensal dos dados enviados
pela ASSOCIAÇÃO REABILITAR a qual gerará o relatório de avaliação trimestral;

 
15. A cada período de 03 (três) meses, a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ –

SESAPI  procederá a consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre findo, para avaliação e
pontuação dos indicadores que condicionarão o valor dos repasses correspondentes aos quantitativos
variáveis estabelecidos neste ANEXO TÉCNICO do plano operacional;

 
16. A referida análise poderá resultar uma repactuação das quantidades de atividade assistencial

ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada através de Termo Aditivo
ao Contrato de Gestão;

 
17. A análise deste documento não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditivos ao

Contrato de Gestão em relação às cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem
desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO REABILITAR  e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a
qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as
atividades da NOVA MATERNIDADE, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada;

 
18. As informações trimestrais relativas às Metas QUANTITATIVAS e Indicadores de Desempenho

serão encaminhadas conforme previsão neste ANEXO TÉCNICO.
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II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DAS METAS DE PRODUÇÃO E INDICADORES DE DESEMPENHO
 

1. A avaliação e análise trimestrais referidas neste Anexo Técnico serão efetuadas conforme
explicitado na tabela abaixo. Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para
cada modalidade de atividade assistencial pactuada e gerarão uma variação proporcional no valor do
repasse de recursos a ser efetuado à ASSOCIAÇÃO REABILITAR;
 

2. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos
meses do trimestre subsequente ao período trimestral avaliado;
 

3. A avaliação e análise das atividades pactuadas constante no plano operacional serão efetuadas
conforme explicitado na Tabela 01- Assistência Hospitalar Obstétrica e Neonatal de alto Risco, Tabela
02- Quantidade de Internações Hospitalares, Tabela 03- Procedimentos Ambulatoriais, Tabela 04-
Atendimento para os ciclos gestante e criança, Tabela 05- Memória de Cálculo e Tabela 06 –
Pontuação Global;
 

4. Para cada uma das metas que compõem os indicadores será atribuída uma nota variando de 0 a
10, em função do grau de consecução da meta acordada. Para tanto será observada a escala constante da
Tabela 05- Cálculo de Rateio;
 

5. Quando o número de usuários/pacientes por demanda espontânea ou encaminhados pela Central
de Regulação Estadual for inferior ao número de procedimentos ofertados pela ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, em razão do custo fixo de manutenção da oferta de serviço será atribuída a nota 10 ao
indicador;
 

6. Os valores percentuais apontados na Tabela 06- Pontuação Global  serão utilizados para
valoração de cada um dos indicadores para cálculo do valor a ser repassado;
 
Tabela 01-Assistência Hospitalar Obstétrica e Neonatal de alto Risco
 

PROCEDIMENTOS
OBSTÉTRICOS

PACTUADO REALIZADO % NOTA

Intercorrências Clínicas na
Gravidez

303
     

Parto Normal 196      
Parto Cesariano em Gestação
Alto Risco

997
     

Parto Cesariano 201      
 
Tabela 02 - Quantidade de Internações Hospitalares
 
INTERNAÇÕES
HOSPITALARES

PACTUADO REALIZADO % NOTA

Parto 1.215      
Outras cirurgias relacionadas
com o estado gestacional

131
     

Parede e cavidade abdominal 25      
Útero e anexos 16      
Intestinos, reto e anus 13      
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Trauma e anomalia do
desenvolvimento

8
     

 
Tabela 03 - Procedimentos Ambulatoriais
 
PROCEDIMENTOS
REALIZADOS NO
AMBULATÓRIO

PACTUADO REALIZADO % NOTA

Consulta Médica em Atenção
Especializada

5.945
     

Ultrassonografia Obstétrica 1.037      
Tococardiografiaante-parto 105      
Ultrassonografia Doppler de
Fluxo Obstétrico

215
     

 
Tabela 04 - Atendimento para os ciclos gestante e criança
 
CICLO GESTANTE DE ALTO
RISCO

PACTUADO REALIZADO % NOTA

Médico Obstetra 4.524      
Pediatra 932      
 
Tabela 05- Memória de Cálculo
 

CÁLCULO PARA RATEIO

RESULTADO OBTIDO DA
META

NOTA ATRIBUÍDA A
META

>90% até 100% 10
> 80% até 89% 9
> 70% até 79% 8
> 60% até 69% 7
> 50% até 59% 6
> 40% até 49% 5
> 30% até 39% 4
> 20% até 29% 3
> 10% até 19% 2
> 5% até 9% 1

< 5% ZERO
 
Tabela 06 – Pontuação Global
 

PONTUAÇÃO
GLOBAL

CONCEITO
VALOR A RECEBER

DO VARIÁVEL

9,0 a 10,0 pontos A – MUITO BOM 100%
7,1 a 8,9 pontos B – BOM 80%
6,1 a 7,0 pontos C – REGULAR 60%
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5,0 a 6,0 pontos D – RUIM 30%
< 5,0 E- INSUFICIENTE ZERO

 
III – PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

1. A prestação de contas da execução das ações objetivadas por meio do Aditivo do Contrato de
Gestão dar-se-á por meio de análise de uma série de fatores e documentos conforme a ser detalhado neste
anexo técnico;
 

2. A periodicidade da prestação de contas será sempre a cada 03 (três) meses (trimestral), e
sempre que houver necessidade por parte da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ –
SESAPI, no qual solicitará à ASSOCIAÇÃO REABILITAR e dar-se-á o prazo mínimo de 15 (quinze) dias;
 

3. A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI, responsável pelo
acompanhamento e avaliação do serviço prestado, exercerá essa responsabilidade por meio da Comissão
de Fiscalização, Avaliação e Acompanhamento, a qual será constituída por meio de portaria específica;
 

4. A Comissão de Avaliação deverá reunir-se ordinariamente 01 (uma) vez por trimestres, e
extraordinariamente sempre que convocada pelo seu Presidente, emitindo relatórios a cada trimestre
parecer conclusivo acerca do serviço prestado com base no quadro de avaliação e valoração, devendo
apresentar o relatório a Secretaria Estadual de Saúde;
 

5. A Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade na utilização de recursos ou bens de origem pública, comunicará imediatamente o Secretário
de estado da Saúde e Conselho Estadual de Saúde, para as providências cabíveis;
 
        6. A Prestação de Contas deverá ser encaminhado trimestralmente pela ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
até o último dia útil do mês subsequente ao do final do trimestre à Comissão de Fiscalização e Avaliação do
Contrato de Gestão prestação de contas trimestral, em formato digital PDF, no qual deverá ser instruída dos
seguintes documentos:

I. Relatório de controle de metas mensais realizadas (Tabela 01- Assistência Hospitalar Obstétrica e
Neonatal de alto Risco, Tabela 02- Quantidade de Internações Hospitalares, Tabela 03-
Procedimentos Ambulatoriais, Tabela 04- Atendimento para os ciclos gestante e criança, Tabela 05-
Memória de Cálculo e Tabela 06 – Pontuação Global);
II. Censo hospitalar de origem dos pacientes atendidos;
III. Pesquisa de satisfação de pacientes atendidos;
IV. Relatório de despesas realizadas;
V. Folhas de pagamento dos empregados (pessoal e dirigentes) admitidos ou mantidos com
recursos do contrato de gestão, indicando, no mínimo, a função desempenhada, data de admissão
e a discriminação da composição dos valores pagos, em formatos sintéticos e analíticos;
VI. Relação dos servidores/funcionários cedidos, indicando no mínimo: nome, CPF, cargo, função;
VII. Taxa de absenteísmo dos servidores cedidos da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI e dos colaboradores CLT da ORGANIZAÇÃO SOCIAL;
VIII. Certidões negativas de débitos perante a Fazenda estadual, o Instituto nacional de Seguro
Social (INSS), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem como relação de demandas
em que figure como réu, além de decisões judiciais que lhe forem desfavoráveis e os valores das
respectivas condenações;
IX. Fluxo de Caixa;
X. Cópia das Notas Fiscais com comprovantes de pagamentos;
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XI. Extratos Bancários com Notas de Esclarecimento;
XII. As despesas administrativas.
XIII. Relação de todo os contratos com nome da ORGANIZAÇÃO SOCIAL relativos ao objeto do
Contrato de Gestão, o tipo de serviço, tipo de medição e o valor mensal;
XIV. Relação de novas aquisições e movimentações de patrimônio do HEDA;
XV. Relatório de treinamento e eventos e ações realizados na unidade no período;
XVI. Relatório de débitos e créditos vencidos;
XVII. Cópia das licenças e alvarás necessários à regular execução das atividades e/ou serviços da
UNIDADE;
XVIII. Relatório de Atividades dos Serviços de Atendimento ao Usuário.

 
7. Não havendo o encaminhamento da prestação de conta mensal ou trimestral pela ASSOCIAÇÃO

REABILITAR no prazo ou nos moldes estabelecidos neste anexo, a Comissão de Fiscalização e Avaliação
notificará a mesma por descumprimento de Cláusula Contratual;
 

8. No caso de nova notificação do não envio da prestação de conta pela ASSOCIAÇÃO
REABILITAR no prazo ou nos moldes estabelecidos neste anexo, a Comissão de Fiscalização e Avaliação
do Contrato de Gestão solicitará a rescisão contratual por descumprimento de Cláusula Contratual,
cabendo contraditório e ampla defesa, bem como, abertura de processo administrativo para apuração de
dolo ou culpa.

 
IV- AVALIAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
 

1. A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI, por meio da Comissão de
Fiscalização e Avaliação procederá com o processo de avaliação dos documentos encaminhados nas
prestações de contas ASSOCIAÇÃO REABILITAR, emitindo parecer a respeito da aprovação da prestação
de contas, garantido à ampla defesa e contraditório;
 

2. Durante a avaliação das documentações elencadas (PRESTAÇÃO DE CONTAS) deste ANEXO
TÉCNICO, a Comissão de Fiscalização e Avaliação poderá abrir diligências junto à ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, com intuito de sanar possíveis dúvidas;
 

3. No processo de avaliação dos documentos das prestações de contas à ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, com ou sem motivação, pode solicitar o saneamento de documento apresentados, ou juntar
documentações complementares necessárias para sanear dúvidas da Comissão de Fiscalização e
Avaliação;
 

4. A Comissão de Fiscalização e Avaliação deverá avaliar os documentos relativos às prestações de
contas, até o último dia útil do segundo mês do trimestre subsequente ao período em que está avaliando,
emitindo parecer de aprovação total, com ressalvas ou reprovação das prestações de contas;

4.1. Do parecer da Comissão de Fiscalização e Avaliação a ASSOCIAÇÃO REABILITAR, poderá
recorrer em até 10 dias corridos, da notificação do parecer pela Comissão de Fiscalização e
Avaliação, ao Secretário de Estado da Saúde, no qual terá o mesmo prazo para decidir sobre;
4.2. Não havendo manifestação da Comissão de Fiscalização e Avaliação sobre as prestações de
contas no prazo esculpido item acima, esta será considerada aprovada sem ressalvas;
4.3. O prazo esculpido no item acima tem condão em virtude dos reflexos financeiros, por venturas
existentes do não cumprimento de metas, a incidir nos repasses mensais do trimestre subsequente
ao trimestre avaliado;
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5. Será aprovada com ressalva as prestações de contas com conceito geral REGULAR ou RUIM
e/ou possuam gastos não aprovados (gastos estranhos ao processo) superior a 1% (um por cento) do valor
do repasse trimestral;

5.1. A conta aprovada com ressalvas ensejará as glosas devidas conforme este ANEXO TÉCNICO,
bem como, dos valores não aprovados;
5.2. ASSOCIAÇÃO REABILITAR será notificado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI  da aprovação com ressalvas de sua prestação de contas, e caso tal situação
ocorra por 3 (três) vezes subsequentes, será procedido com o encerramento antecipado do Contrato
de Gestão;

 
6. Será reprovada as prestações de contas com conceito geral INSUFICIENTE e/ou possuam

gastos não aprovados (gastos estranhos ao processo) superior a 5% (cinco por cento) do valor do repasse
trimestral;

6.1. A conta reprovada ensejará as glosas devidas conforme este ANEXO TÉCNICO, bem como,
dos valores não aprovados;
6.2. A ASSOCIAÇÃO REABILITAR será notificado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ – SESAPI da reprovação de sua prestação de contas, e caso tal situação ocorra por 2 (duas)
vezes subsequentes, será procedido com o encerramento antecipado do Contrato de Gestão.

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
 

Contrato 32/2022 Investimento + Custeio

Valor do contrato R$ 78.456.490,07 - PISO

Valor recebido R$ 48.169.093,37

Saldo do contrato R$ 30.287.396,70 - PISO

         
         

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 32/2022
AMBULATORIAL (03 MESES) R$ 4.776.187,42
AMBULATORIAL E HOSPITALAR R$ 14.999.998,43

 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 32/2022 ASSOCIAÇÃO REABILITAR

 
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí- SESAPI

Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1° Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900- Fone: 3216-1583
 
 

Documento assinado eletronicamente por ADERSON LUZ CARVALHO - Matr.01684981,
Superintendente Executivo, em 17/11/2023, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0,
Secretário de Estado da Saúde, em 17/11/2023, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10043670 e
o código CRC 60653A60.

Referência: Processo nº 00012.018314/2023-24 SEI nº 10043670
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_ADITIVOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ  - SESAPI

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 32/2022
Nº do Processo
SEI 00012.018314/2023-24

Contratante Secretaria de Estado da Saúde do Piauí
Codificação da
UG no SIAFE 17101

Contratada Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação – Associação
Reabilitar

CNPJ da
Contratada 07.995.466/0001-13

Resumo do
Objeto de
Termo Aditivo

Alteração quantitativa do Anexo 2 (Descrição dos equipamentos da Nova
Maternidade Dona Evangelina Rosa) do Contrato de Gestão N° 32/2022 para a
aquisição de novos equipamentos não previstos inicialmente SEM acréscimos
aos RECURSOS DE CUSTEIO já previstos na cláusula nona e alterações do
Contrato de Gestão Nº 32/2022.

Prazo de
Vigência 05 (cinco) anos

Data da
Assinatura do
Termo Aditivo

17/11/2023

Programa de
Trabalho 10.302.0001.3038

Natureza da
despesa

335041
445041

Fonte de
Recursos 100

Nº da Nota de
Reserva no
SIAFE

2022NR00516
2022NR00517

Nº da Nota
Patrimonial no
SIAFE

2022RO03019
2022RO03018

Signatários do
Contrato

Pela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos
Pela Contratada: Aderson Luz Carvalho

 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 24902, datada de 21 de novembro de 2023.)


